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Este capítulo constitui uma abordagem ao contexto de acolhimento residencial fruto da 
experiência de diferentes estudos empíricos ao longo da investigação das autoras. Trata-se de 
uma compilação de alguns resultados e conclusões sumárias mais relevantes, nomeadamente 
face à transição para o novo contexto e a forma como as figuras significativas de afeto podem 
fazer a diferença na adaptação e desenvolvimento futuro dos jovens.  

1. A transição para o acolhimento residencial, a vinculação e a resiliência

O acolhimento residencial de crianças e adolescentes constitui uma transição de vida 
ocasionada, na sua grande maioria, pelas dificuldades dos cuidadores primários em garantir as 
condições afetivas, sociais e económicas para o desenvolvimento saudável dos jovens. Desta 
forma, a exposição continuada de crianças e adolescentes a contextos marcados pelo 
abandono físico e/ou emocional termina com a intervenção das redes formais e 
frequentemente com a colocação dos menores em instituições de acolhimento. Em geral, o 
acolhimento residencial constitui uma medida com caráter provisório (Lei n.º 142/2015, de 08 
de setembro), que tem como objetivo promover o desenvolvimento de condições de 
acolhimento e de desenvolvimento para a criança (Munson, & McMillen, 2009). Todavia, esta 
medida tende a ser percebida pelos jovens como um acontecimento indesejável, acarretando, 
numa fase inicial, um sentido de perda que pode condicionar o desenvolvimento afetivo dos 
mesmos (Anaut, 2005; Spence & Matos, 2000).  

Quando as crianças ou adolescentes entram na instituição usualmente trazem consigo uma 
bagagem de relações inseguras com o contexto social e as figuras cuidadoras primárias. 
Frequentemente, os jovens sentem que as suas vivências não são acolhidas, apresentando 
dificuldades na relação com o exterior e na abertura para uma reorganização dos laços de 
vinculação com figuras alternativas, limitando o processo resiliente. A experienciação de novos 

* Psicóloga Clínica, Psicoterapeuta. Professora Auxiliar na Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro (UTAD).
Investigadora do Centro de Psicologia da Universidade do Porto.  
** Professora Auxiliar da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do Porto. 
Investigadora do Centro de Psicologia da Universidade do Porto.   
 

  11 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2426&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2426&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=


 

 ACOLHIMENTO RESIDENCIAL E FAMILIAR  

1. Acolhimento residencial – uma abordagem relacional  

contextos pessoais e relacionais pode gerar vulnerabilidade pessoal (e.g., Luthar & Goldstein, 
2004). Ao mesmo tempo, existem tarefas desenvolvimentais que vão acompanhando o 
processo, nomeadamente na adolescência onde se observa uma fase de exploração/formação 
da identidade individual. Uma das grandes consequências deste contacto com situações 
adversas pode culminar com a formação de uma identidade difusa, problemas de saúde 
mental, em especial depressão, atividade sexual precoce e externalização de sintomas 
(Johnson & Gunnar, 2011). A consolidação de interesses pessoais de cariz desviante poderá 
relacionar-se com o contexto de perda vivenciado, acarretando dificuldades na adaptação 
positiva. Por conseguinte, a situação de acolhimento residencial pode fragilizar numa fase 
inicial a rede de apoio dos adolescentes, pela perda do sentido de pertença. Sentir-se “parte 
de” é fundamental para o incremento da competência individual, para reforçar a sua 
autoimagem e o sentido de autoeficácia (Siqueira & Dell´Aglio, 2006).   
 
Nesta medida, a discussão em torno de como deve ser gerido o processo de acolhimento 
ganha relevância, já que se os adolescentes não se sentirem incondicionalmente aceites 
procuram estratégias alternativas de defesa para evitarem o sofrimento, construindo barreiras 
afetivas, tais como o silêncio, a indiferença e o afastamento, bem como uma expressão 
desorganizada da agressividade (Beckett, et. al. 2006; Mota, & Matos, 2008). O papel das 
figuras significativas assume relevo neste contexto, nomeadamente a equipa da instituição 
(sejam diretores, técnicos, tutores, auxiliares ou cozinheiros, entre outros), na medida em que 
podem promover o processo de adaptação positiva dos jovens e facilitar a criação de projetos 
de vida (Ahrens, et al., 2011). É neste contexto que se operam os processos proximais, que 
sustentam o desenvolvimento dos adolescentes através das interações que estes estabelecem 
com os adultos e com os pares (Formosinho, Araújo, & Sousa, 2002; Mota & Matos, 2010). 
Desta forma, o mundo social dos adolescentes em acolhimento residencial torna-se mais 
restrito, sendo que a sua rede de apoio passa a ser na sua maioria as pessoas pertencentes à 
instituição (Collins, Spencer, & Ward, 2010). De acordo com Legault, Anawati e Flynn (2006), os 
jovens estão mais disponíveis para desenvolver comportamentos de vinculação e reorganizar 
novas representações de vinculação quanto mais sentirem um contexto de acolhimento, 
segurança e sensibilidade na instituição. Alguns estudos qualitativos reportam experiências 
negativas iniciais aquando do acolhimento residencial de crianças e jovens, verificando-se 
mudanças desta perspetiva na sequência do sentimento de suporte por parte de um adulto 
significativo dentro da instituição, assim como pela partilha e reciprocidade com os pares (e.g., 
Carvalho, & Manita, 2010). Note-se que a adaptação dos jovens à instituição está pouco 
abordada na literatura e parece desempenhar um papel relevante no bem-estar, diminuindo 
os efeitos adversos que a separação do seio familiar acarreta (Luthar & Goldstein, 2004).  
 
Um ambiente de acolhimento residencial, orientado por figuras significativas de afeto capazes 
de aportar segurança (onde se inclui o suporte afetivo, mas também os limites e as regras), 
poderá criar uma estabilidade necessária e potenciar o desenvolvimento de uma adaptação 
positiva (Collins, Spencer, & Ward, 2010; Munson et al., 2010; Siqueira & Dell’Aglio, 2006). 
Drapeau, Saint-Jacques, Lépine, Bégin e Bernard (2007), num estudo qualitativo realizado com 
adolescentes em acolhimento residencial, concluíram que a qualidade da ligação com adultos 
significativos no processo de acolhimento parece contribuir para o desenvolvimento de jovens 
mais resilientes. Os autores salientam ainda que estes jovens considerados resilientes em 
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vários domínios, apresentam uma perceção de maior autoeficácia, afastamento do risco e 
novas trajetórias de vida.  
 
O conceito de resiliência é relevante na adaptação à instituição e está intimamente ligado ao 
construto da vinculação. Descrita como um processo que permite ultrapassar os efeitos 
negativos da exposição ao risco, a resiliência sugere o desenvolvimento do coping adaptativo, 
e de um processo de reorganização pessoal, evitando as trajetórias negativas associadas ao 
risco (Luthar & Cicchetti, 2000; Luthar, Cicchetti, & Becker, 2000). Rutter (2006) sugere o 
equilíbrio entre os fatores de risco e fatores protetores, nomeadamente a qualidade das 
relações estabelecidas pelos jovens com figuras significativas de afeto, entendidas como 
protetoras face ao risco. Luthar, Cicchetti e Becker (2000) traçam ainda um perfil interativo do 
processo de resiliência sublinhando o caráter paralelo de fatores de proteção e fatores capazes 
de facilitar uma nova organização interna, em que o recurso a fatores protetores facilita o 
processo adaptativo. Assim, em adolescentes com um passado pautado por carências afetivas 
e um presente de transição para o contexto institucional exposto a fatores de risco, a 
responsividade dos cuidadores funciona como fator protetor capaz de proporcionar uma 
melhor adaptação (Fergus & Zimmerman, 2005). Neste sentido, a resiliência pode ser 
entendida como um processo relacionado com o contexto em que a pessoa está inserida, 
possibilitando a superação de situações de crise e adversidades. A destacar que a resiliência 
não é simplesmente um sinónimo de resistência, mas antes uma atitude mais positiva, ou seja, 
é a possibilidade de o indivíduo construir novos caminhos, de retomar o seu desenvolvimento 
a partir da rutura e refazer-se a si mesmo (Garmezy, 1991).  
 
Por conseguinte, desenvolver processos resilientes permite ao indivíduo procurar novas 
motivações, perceber as adaptações que serão necessárias para seguir em frente, procurando 
aceitar o suporte dos demais numa primeira fase e solicitar uma rede social de apoio e ajuda 
mais tarde que poderão funcionar como fatores de proteção (Assis, Avanci, Pesce, & 
Deslandes, 2006). A abordagem da resiliência é particularmente escassa no contexto do 
acolhimento residencial em especial no que concerne à sua associação à qualidade das 
relações afetivas desenvolvidas neste contexto. Assim, torna-se relevante perceber a vivência 
dos jovens à luz de trajetórias emocionais descontínuas e eventualmente mais desfavoráveis 
que assumem histórias de vinculação de caráter mais inseguro, mas cuja possibilidade de 
reorganização é real. Ao encontro da teoria da vinculação de Bowlby (1988), jovens que 
percebem um apoio genuíno na instituição poderão desenvolver padrões de adaptação mais 
favoráveis. Por outro lado, processos de resiliência poderão conduzir ao desenvolvimento de 
uma imagem mais positiva de si e dos demais, por forma a construir uma estrutura emocional 
mais segura, o que poderá permitir um maior bem-estar. 
 
 
2. O papel dos irmãos no acolhimento residencial   

 
O papel da fratria tem vindo a ser pouco explorado na abordagem da vinculação de crianças e 
jovens em risco, todavia os irmãos assumem-se como figuras capazes de oferecer segurança 
perante as dificuldades (e.g., Herrick & Piccus, 2005; Lockwood, Gaylord, Kitzmann, & Cohen, 
2002; Whelan, 2003; Whiteman, McHale, & Crouter, 2007). Dado que os irmãos despendem 
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uma considerável parte do tempo juntos e a intensidade e variedade de emoções 
experimentadas nas interações são profundas, a qualidade das ligações tende a desempenhar 
um papel central no curso de vida dos jovens (Dunn, 2000), em especial quando a vivência 
futura retrata dificuldades pessoais significativas (Atkin, & Tozer, 2014). É no contexto da 
fratria que se iniciam as primeiras interações com os demais, constituindo um ponto de 
partida para o desenvolvimento do processo de socialização. Fernandes (2002) sublinha que as 
relações entre irmãos se apresentam interligadas de forma significativa com a dinâmica 
familiar, nomeadamente com as relações entre pais e filhos que posteriormente se estendem 
para a dinâmica da fratria. Numa vertente saudável estas relações são caracterizadas de forma 
particular por um lugar de afetos, favorecedoras do desenvolvimento cognitivo-afetivo de 
cooperação e preparação para a adaptação em contexto social, e distam da relação dos pares 
na medida em que recriam maior envolvimento e reciprocidade e possibilitam a diferenciação 
de si perante o outro, em si crucial para a edificação do caráter (Fernandes, 2005).  
 
Ainsworth (1989) sublinha a relevância das relações de vinculação criadas entre os irmãos, que 
parecem funcionar, em muitas situações, como uma base segura, na medida em que conferem 
um sentimento de suporte incondicional e recriam entre os irmãos laços afetivos intensos e 
permanentes. Estas influências apresentam-se como extremamente significativas na medida 
em que os irmãos, por norma, partilham uma história de vida, estabelecem fortes laços de 
afetividade, intimidade, amizade e confiança, contribuindo para a elaboração do self. Deste 
modo, os irmãos assumem muitas vezes funções de cuidadores, amigos e figuras de suporte ao 
longo da vida (e.g., Conger, Stocker, & McGuire, 2009; Zukow-Goldring, 2002). A vinculação 
segura e as boas representações internas das relações entre os irmãos tendem a concorrer 
para o desenvolvimento social positivo dos adolescentes, bem como para uma adaptação 
saudável (Bowlby, 1988). 
 
Desta forma, uma vinculação segura com os irmãos e uma representação interna positiva da 
relação com os irmãos na adolescência pode contribuir significativamente para o 
desenvolvimento pessoal e social dos jovens. Os adolescentes tendem a modificar e elaborar 
os seus modelos à medida que vão sendo confrontados com dificuldades, novas experiências,  
transições desenvolvimentais ou contextos cuidadores negligentes ou abusivos, pelo que 
nestas situações a relação com os irmãos pode constituir uma importante fonte de suporte 
(Bowlby, 1988). Nesta medida torna-se pertinente assumir que o subsistema da fratria 
representa um contexto importante que concorre para o desenvolvimento saudável dos 
jovens (Kramer & Kowal, 2005; McElwain & Volling, 2005).  
 
Quando nos debruçamos sobre o contexto institucional, a dinâmica relacional na fratria 
assume contornos de maior relevância. O acolhimento residencial parece acarretar uma rutura 
indesejada capaz de potenciar sentimentos de rejeição nos jovens, pelo que além das 
descontinuidades emocionais que pautam um contexto familiar de negligência potencialmente 
coexistente, a transição para a instituição comporta uma perda do sentido de pertença e um 
vazio face ao desconhecido (Anaut, 2005; Spence & Matos, 2000). Em algumas situações o 
papel da fratria constitui um fator de extrema relevância na adaptação dos jovens a este 
contexto, traduzindo uma ligação com o seio familiar e uma forma de partilhar os sentimentos 
face à transição (Mota, & Matos, 2015; Mota, Serra, Relva, & Fernandes, 2017).  
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Deste modo, evitar barreiras afetivas poderá prender-se com a forma como os jovens são 
acolhidos, destacando-se o papel de figuras significativas, como os funcionários da instituição, 
os pares e os irmãos (Beckett, et al. 2006; Emond, 2003; Mota & Matos, 2010). Collins, Spencer 
e Ward (2010) assumem que o acolhimento residencial condiciona a rede de apoio dos 
adolescentes, pelo que na maioria das vezes, face ao quase inexistente ou descontínuo 
suporte parental, a rede de apoio fica confinada à instituição. A fratria tem sido pouco 
valorizada neste contexto, todavia perante um meio envolvente estranho, as ligações aos 
irmãos, ainda que lábeis e simétricas sob o ponto de vista das vivências, podem representar 
importantes fontes de estabilidade emocional (Herrick & Piccus, 2005). A reciprocidade e 
sentido de pertença associado a um passado em comum confere aos irmãos maior procura de 
suporte mútuo. Alguns estudos são consistentes com a ideia de que manter os irmãos juntos 
num contexto de acolhimento está associado a resultados positivos, nomeadamente na 
relação com os pares (Smith, 1995), na melhoria da realização escolar (Thorpe & Swart, 1992), 
bem como na diminuição de problemas emocionais e comportamentais (Smith, 1998). Análises 
qualitativas sugerem que os jovens em situação de acolhimento preferem estar juntos com os 
irmãos (Herrick, 2002), solicitando frequentes visitas quando isso não sucede (Bernstein, 
2000). Whiting e Lee (2003) documentam relatos de jovens cuja experiência de separação dos 
irmãos parece ter implicado um significativo sofrimento. Nesta medida, para além do 
sentimento de perda de parte de si aquando da separação dos irmãos, muitos jovens 
vivenciam um luto agravado pela angústia, ansiedade de separação e culpa em contexto de 
acolhimento.  
 
Apenas em casos particulares a literatura aponta para o benefício da separação dos irmãos, tal 
como sugerem alguns estudos perante existência de uma excessiva rivalidade, culpabilização, 
abusos e/ou violência na relação (Barth et al., 2007; Linares, 2006; Gustavsson & MacEachron, 
2010; Morgan, Shaw, & Olino, 2012) e ainda quando existem diferenças de idades muito 
significativas, conduzindo à parentificação dos irmãos mais velhos, comprometendo o seu 
desenvolvimento emocional (Whelan, 2003). Desta forma, aquando do processo de 
acolhimento residencial torna-se relevante avaliar em que medida a permanência conjunta 
dos irmãos pode beneficiar o seu desenvolvimento saudável (Drapeau, Simard, Beaudry, & 
Chardonneau, 2000). Todavia, note-se que na grande maioria das vezes os irmãos introduzem 
maior familiaridade, amor e conforto mútuo durante a transição, recriando a oportunidade de 
experienciar um ambiente de vinculação segura (Davidson-Arad & Klein, 2011; Miron, Sujan, & 
Middleton, 2013; Whelan, 2003). 
 
Mota e Matos (2015) corroboram a importância da variável “Contacto com os irmãos” e o seu 
efeito positivo na relação entre a qualidade da ligação aos irmãos e o autoconceito. Este dado 
reforça a temática que temos vindo a discutir, pelo que percebemos que a manutenção de 
contacto entre os irmãos parece aumentar o sentimento de autoeficácia e potenciar o 
desenvolvimento de uma maior maturidade psicológica e capacidade de reação perante a 
mudança. Todavia, apesar dos esforços que muitas vezes são realizados para que esta 
proximidade seja garantida, uma dificuldade associada parece ser a escassa existência de 
instituições de acolhimento mistas e ainda as diferenças de idades que os jovens possam 
apresentar, pelo que frequentemente o acolhimento residencial de irmãos ocasiona a 
separação (Gustavsson, & MacEachron, 2010; Shlonsky, Bellamy, Elkins & Ashare, 2005).  

 
  15 



 

 ACOLHIMENTO RESIDENCIAL E FAMILIAR  

1. Acolhimento residencial – uma abordagem relacional  

3. O desenvolvimento pessoal dos cuidadores 
 

Tal como temos vindo a destacar, o papel dos cuidadores no contexto de acolhimento 
residencial de crianças e jovens constitui uma lacuna na abordagem da comunidade científica 
face às dinâmicas vivenciais dos jovens em risco. Nesta medida, pretende-se destacar alguns 
aspetos que acrescem conhecimento às dimensões até agora estudadas no âmbito do 
acolhimento residencial. Em primeiro lugar, a pertinência de discutir não só questões inerentes 
aos jovens que transitam para o meio institucional, o processo adaptativo, os 
comportamentos, mas também a sua relação com o novo contexto, físico e emocional, em 
particular o papel dos cuidadores. Assim, mais além da perceção dos jovens, pretende-se 
sensibilizar para a análise da perspetiva e desenvolvimento pessoal dos cuidadores, sendo 
desde logo relevante perceber em que medida a vinculação dos mesmos os torna mais 
disponíveis na relação com os jovens, no sentido de gerir as vicissitudes inerentes ao cuidado 
no contexto institucional. Por outra parte, pretende-se realçar a saúde mental nos cuidadores, 
equacionando os efeitos protetores de uma vinculação segura face ao risco de vivências 
ansiogénicas neste contexto laboral. 
 
Assim, a escolha da equipa que compõe os cuidadores das instituições de acolhimento parece 
ser, em paralelo com as condições físicas e sociais, um suporte emocional relevante para o 
desenvolvimento adaptativo dos jovens (Bravo & Valle, 2009; Calheiros & Patrício, 2014; 
Hurley, Ingram, Czyz, Juliano, & Wilson, 2006). Nesta medida, julgamos que o processo de 
desenvolvimento emocional dos cuidadores é, em tudo, fundamental no sentido de 
proporcionar aos jovens uma base segura.  

 
 

4. A vinculação e saúde mental dos cuidadores – Que relação com os jovens?  
 
Os cuidadores de jovens em acolhimento residencial comportam em si um património 
emocional construído ao longo das suas experiências afetivas. Embora a literatura não aborde 
diretamente os efeitos da qualidade da vinculação dos cuidadores na relação com os jovens 
em acolhimento residencial, sabemos que cuidadores com uma vinculação segura poderão 
estar mais capazes de construir e manter a proximidade com os jovens neste contexto, criando 
laços afetivos significativos. Para além disso, alguns autores como Lindsey et al. (2012) 
sugerem que uma boa rede de suporte dos cuidadores parece exercer um efeito positivo na 
sua saúde mental, favorecendo a relação desenvolvida com os jovens em contexto de 
acolhimento residencial. As características pessoais dos cuidadores afiguram-se fundamentais 
no sentido de criar uma relação estável e responsiva com os jovens, tendo como objetivo a 
adaptação positiva à “nova casa” e a criação de projetos futuros na vida dos jovens (Cole & 
Eamond, 2007).  
 
De acordo com a teoria da vinculação, o sistema de cuidados torna-se mais evidente a nível 
emocional e comportamental quando o cuidador denota segurança suficiente capaz de 
desenvolver uma atitude empática focalizada nas necessidades das crianças ou jovens 
(Mikulincer & Shaver, 2005). Esta capacidade para cuidar dos outros relaciona-se com uma 
vivência própria de cuidado próximo e atento das suas próprias figuras de vinculação, o que 
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aumenta o seu sentido de segurança pessoal e se repercute em modelos de bons cuidadores 
(Collins, Spencer, & Ward, 2010). Desta forma, o sentido de segurança na vinculação 
desenvolvida com os próprios cuidadores reduz a necessidade de autoproteção e 
perfecionismo (Mikulincer & Shaver, 2005), conduzindo os indivíduos para uma predisposição 
ao cuidado e à compreensão da perspetiva do outro (Mikulincer, Gillath, & Shaver, 2002). A 
base segura criada pelos cuidadores nas suas próprias relações de vinculação parece facilitar o 
desenvolvimento de comportamentos de ajuda genuína face à perceção de sofrimento para 
com os jovens (Gillath, Shaver, & Mikulincer, 2005).  
 
De acordo com esta perspetiva, a base segura dos cuidadores potencia uma maior 
disponibilidade para se relacionarem com os jovens numa atitude empática e responsiva. 
Todavia, a perceção dos cuidadores face à relação com os jovens associa-se à forma como 
elaboram as suas vivências emocionais no contexto institucional. As necessidades emocionais 
dos jovens em acolhimento residencial nem sempre são claras para os cuidadores. Assim, a 
falta de reconhecimento, a disputa ou comportamentos de confrontação por parte dos jovens 
podem ser encarados pelos cuidadores inseguros como um ataque pessoal, reduzindo 
significativamente a sua satisfação e investimento na atividade laboral (Mota & Matos, 2016). 
Esta questão surge também na linha de novas pesquisas que pretendemos introduzir face à 
temática, na medida em que o desenvolvimento de sintomatologia psicopatológica 
(nomeadamente a depressão, ansiedade e somatização) não tem vindo a ser considerada na 
abordagem aos cuidadores de jovens em acolhimento residencial. Neste sentido, cuidadores 
com uma vinculação ansiosa tendem a focalizar-se nas suas próprias necessidades e 
constrangimentos, tornando-se mais apelativos (Collins, Spencer, & Ward, 2010). Por outro 
lado, os cuidadores com uma vinculação evitante tendem a sentir-se desconfortáveis com a 
proximidade e interdependência, mostrando-se mais reprovadores nas suas respostas face aos 
signos de vulnerabilidade dos demais (Ibidem). De acordo com Mikulincer e Shaver (2005), os 
cuidadores com uma vinculação evitante manifestam dificuldades em lidar de forma direta ou 
simbólica com a dor ou sofrimento, tendendo a desenvolver uma postura defensiva que os 
protege face a uma baixa autoestima. Ainda de acordo com os autores, nestes casos a ajuda 
facilitada pelos cuidadores pode ser vista como uma forma de se sentirem melhor consigo 
mesmos. Alguns estudos revelam ainda que o cuidado de jovens em risco requer um 
investimento pessoal significativo, sendo essencial uma estrutura mental saudável e 
persistente por parte dos cuidadores (e.g. Brannan, Heflinger, & Foster, 2003; Horwitz, 
Hulburt, & Zhang, 2010). Por conseguinte, cuidadores que apresentam um elevado nível de 
stresse diminuem a disponibilidade pessoal para dar atenção aos jovens, recorrendo de forma 
mais significativa a serviços de saúde mental com fim de procurar ajuda para si e para os 
jovens (Geen, 2003; Timmer, Sedlar & Urquiza, 2004). Estudos recentes sugerem que uma 
parte significativa de cuidadores de crianças e jovens em situação de risco apresentam 
critérios de perturbações major como a depressão (Burns et al., 2010; Marcenko, Lyons, & 
Courtney, 2011). A doença mental dos cuidadores parece manifestar um impacto negativo na 
capacidade de cuidar, planear e tomar decisões face a crianças e jovens, afetando, em 
consequência, o processo desenvolvimental dos mesmos (Burns et al., 2010).  
 
Assim, no sentido de reduzir estes efeitos indesejáveis e aumentar as oportunidades de obter 
resultados positivos junto dos jovens, torna-se relevante procurar que os cuidadores 
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desenvolvam competências pessoais e manifestem uma saúde mental ajustada, por forma a 
corresponder às exigências do trabalho em contexto de acolhimento residencial (Crosland et 
al, 2008; Hurley et al., 2006). A manutenção de um suporte afetivo pessoal dos cuidadores 
mostra-se relevante enquanto fator protetor face a manifestações negativas de saúde mental 
(Bussing et al., 2003).  
 
Desta forma, para Mota e Matos (2016), a vinculação segura dos cuidadores torna-se um fator 
relevante no que concerne à melhoria das condições de acolhimento de crianças e jovens, 
conferindo benefícios significativos no desenvolvimento afetivo dos jovens. Todavia, para além 
das condicionalidades inerentes ao desenvolvimento pessoal dos cuidadores, uma das grandes 
dificuldades patentes na qualidade do acolhimento prende-se com a perceção de que os 
cuidadores têm pouca preparação face às exigências práticas e emocionais deste trabalho 
(Burns et al., 2010; Hicks-Collick, Burside- Eaton, & Peters, 2003).  
 

 
5. Conclusões Finais 

 
Em jeito de síntese, cabe destacar a importância da qualidade das relações que se 
desenvolvem no contexto de acolhimento residencial enquanto fator de elevada relevância 
para a adaptação psicossocial das crianças e adolescentes. Tal como descrito ao longo deste 
trabalho, a transição dos jovens para o novo contexto é pautada por dificuldades do foro 
emocional, representando invariavelmente uma tarefa que se associa a fatores internos, mas 
também ao contexto físico, social e relacional inerentes à mudança.  
 
Estes dados sugerem a necessidade de discussão em torno do paradigma da especialização das 
instituições, sendo que a maioria continua sem diferenciar perfis de atuação em função das 
necessidades dos adolescentes, tendo dificuldade em garantir padrões de qualidade nos 
serviços (Rodrigues, & Barbosa-Ducharne, 2017). Ao mesmo tempo, o investimento 
continuado na formação dos cuidadores tem merecido pouca atenção, constatando-se que os 
processos de vinculação pessoais, assim como a saúde mental e o bem-estar dos cuidadores 
parecem fazer a diferença na sua disponibilidade para acolher e ajudar crianças e jovens em 
situação de vulnerabilidade (Mota & Matos, 2016). 
 
Desta forma, quando existe a eminência de retirada do seio familiar, é particularmente 
relevante que os órgãos de decisão estejam articulados com o contexto das instituições, por 
forma a criar condições para que as crianças e jovens tenham um desenvolvimento adaptativo 
e sejam projetados planos de futuro. Mudanças nas políticas de inclusão das crianças e jovens 
seriam por isso oportunas, bem como a especialização das instituições.  
 
Não podemos também deixar de considerar a necessidade de aumentar a 
cooperação/protocolos com as escolas e sistemas de saúde que pautam o contexto vivencial 
de crianças e jovens. Acresce a esta noção a importância da prevenção no sentido de evitar 
situações de risco extremado, o que de alguma forma pode constituir uma dificuldade, pela 
necessidade de encontrar soluções urgentes e efetivas, e que muitas vezes comprometem o 
processo de transição e adaptação ao contexto de acolhimento residencial. 
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I. Crianças, jovens e famílias 

Na véspera de não partir nunca 
Ao menos não há que arrumar malas. 

Fernando Pessoa 

Pelo contrário, temos de partir sempre e arrumar as malas conforme a viagem que queremos 
fazer...  

E a viagem ao mundo dos direitos das crianças não deve ser adiada! Nos últimos anos, a 
propósito do sistema de promoção de direitos e proteção das crianças e jovens, o desafio da 
mudança de paradigma tem, sem dúvida, convocado e mobilizado a cooperação das entidades 
que o integram – as políticas, as judiciárias e não judiciárias, as sociais, as académicas e 
também as da sociedade civil.   

Desenvolvem-se projetos de intervenção, partilham-se conhecimentos e experiências, 
levantam-se certezas e incertezas e alteram-se leis, com a energia e com a esperança própria 
de quem sabe que essa viagem é exigente e deve, a todo o momento, ser apoiada e 
estimulada na busca do tempo perdido, na vontade de concretizar o novo paradigma1 que 
dignifique as crianças e os jovens, mas também as famílias, as comunidades... O país, afinal.  

E porquê? Todos sabemos! 

Porque as crianças são sujeitos autónomos de plenos direitos e é numa família que devem 
crescer, ser e pertencer (Gomes-Pedro et al., 2010). 

Porque a família é o espaço onde reside o amor e com ele se estabelecem os vínculos afetivos 
de qualidade tão necessários ao bom desenvolvimento e bem-estar das crianças, permitindo-
lhes arquitetar e construir a sua identidade e a sua história individual, sempre enriquecida com 

* Professora da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.
1 Etimologicamente, este termo tem origem no grego paradeigma que significa modelo ou padrão, correspondendo 
a algo que vai servir de exemplo a ser seguido em determinada situação ou área de intervenção. 
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a satisfação integral das demais necessidades físicas, cognitivas e psicossociais, acompanhando 
o andamento próprio das diversas e diferentes etapas do seu crescimento. 
 
E se é verdade que é no seio da família que a maioria das crianças portuguesas crescem em 
autonomia e dignidade, também é um facto que é exatamente nesse seio que, por razões 
quase sempre multifatoriais e muito complexas, poderão ocorrer situações em que os seus 
diretos fundamentais não são plenamente cumpridos, deixando-as em situação de 
vulnerabilidade geradora de riscos ou mesmo perigos para a sua segurança, bem-estar, saúde, 
formação, educação e desenvolvimento. 
 
Perante famílias em risco psicossocial, é reconhecida a necessidade de uma deteção precoce e 
de uma intervenção especializada direcionada às mesmas, de caráter integrado e regular, que 
privilegie a promoção do exercício da sua parentalidade positiva.  
 
Essa tarefa tem, naturalmente, que assentar na participação e corresponsabilização das 
próprias famílias, numa lógica de negociação, de compromisso e de colaboração mútua, 
procurando otimizar atividades que favoreçam a sua própria vontade de melhorar as 
capacidades de investimento relacional consigo e com os outros, para, assim, ficarem melhor 
apetrechadas para obter qualidade de vida, sucesso, competência e satisfação com a vida 
(Oliveira, 2010). 
 
Nesta ação de ajuda e de aliança que está já a ser desenvolvida no terreno por muitas 
entidades competentes em matéria de infância e juventude, a parceria e a cooperação dos 
diversos serviços comunitários revela-se fundamental para a prestação dos apoios familiares 
necessários e adequados a cada família, face às suas forças individuais, às forças dos contextos 
ambientais em que interage e às necessidades das suas crianças. 
 
A importância desta intervenção é de tal ordem importante que nos atrevemos a considerar 
que as políticas para a família, infância e juventude deverão investir cada vez mais no apoio 
consistente, técnica e financeiramente, a todas as entidades que, na proximidade à família, são 
efetivamente as mais competentes para o integral e eficaz cumprimento das atribuições 
previstas no artigoº 7.º, n.º 1 e 2, da Lei de Proteção das Crianças e Jovens em Perigo (LPCJP) 
na redação dada pela Lei n.º 142/2015, 8 de setembro: 
 

• Promover ações de prevenção primária e secundária, nomeadamente, mediante a 
definição de planos de ação local para a infância e juventude, visando a promoção, 
defesa e concretização dos direitos da criança e do jovem;  
 

• Promover e integrar parcerias e a elas recorrer, sempre que, pelas circunstâncias do 
caso, a sua intervenção isolada não se mostre adequada à efetiva promoção dos direitos 
e proteção da criança ou do jovem. 

 
Há que capacitar as famílias para o conhecimento das suas próprias potencialidades pessoais, 
sociais, relacionais e para o conhecimento dos recursos comunitários de que necessita para a 
ajudar no exercício da sua responsabilidade parental, afetiva e firme. 
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Há que prevenir, mais e melhor, para que as situações de risco não se transformem em perigo. 
 
 
II. Crianças e jovens em perigo e o sistema de promoção de direitos e de proteção  
 
Encontrando-se em situação de perigo, as crianças portuguesas continuam a ter o consenso 
ético, legal, científico e profissional para a acérrima defesa do seu direito a crescer, ser e 
pertencer a uma família, seja naquela que a concebeu e a fez nascer para a vida em dignidade, 
seja noutra, que a “conceba” na sua mente e no seu coração e a faça renascer com alegria, 
esperança e confiança em si e nos outros. 
 
A promoção dos seus direitos e a sua proteção tem que assentar numa abordagem integrada e 
sistémica, continuando a entender-se necessária a participação e corresponsabilização 
empenhadas da respetiva família, entendida como parte da solução. 
 
Numa linha de prevenção terciária do perigo instalado, de reabilitação física ou psicológica e 
de promoção dos direitos (Martins, 2014) em falta, as Comissões de Proteção de Crianças e 
Jovens (CPCJ) e os Tribunais podem aplicar, como sabemos: 
 

• Medidas a executar em meio natural de vida - apoio junto dos pais; apoio junto de outro 
familiar; confiança a pessoa idónea; apoio para a autonomia de vida; confiança a pessoa 
selecionada para a adoção2,   

ou,  
• Medidas a executar em regime de colocação - acolhimento familiar; acolhimento 

residencial; confiança a família de acolhimento3 ou a instituição com vista a futura 
adoção4. 

 
Na tomada de decisão estarão presentes todos os princípios orientadores da intervenção 
consagrados na LPCJP, sendo certo que o do superior interesse da criança5, o da prevalência na 
família6, o da responsabilidade parental7, o da audição obrigatória e participação8 e o do 

2 Medida integrada na LPCJP através de alteração introduzida pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto. A aplicação 
desta medida é da competência exclusiva dos Tribunais. 
3 Alteração introduzida pela Lei n.º 142/2015, de 8 de setembro. A aplicação desta medida é também da 
competência exclusiva dos Tribunais. 
4 Medida integrada na LPCJP através de alteração introduzida pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto. A aplicação 
desta medida é da competência exclusiva dos Tribunais. 
5 Interesse superior da criança e do jovem - a intervenção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da 
criança e do jovem, nomeadamente à continuidade de relações de afeto de qualidade e significativas, sem prejuízo 
da consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos interesses presentes no 
caso concreto (al. a) do artigo 4.º da LPCJP). 
6 Prevalência da família - na promoção de direitos e na proteção da criança e do jovem deve ser dada prevalência às 
medidas que os integrem em família, quer na sua família biológica, quer promovendo a sua adoção ou outra forma 
de integração estável (al. h) do artigo 4.º da LPCJP). 
7 Responsabilidade parental - a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais assumam os seus deveres para 
com a criança e o jovem (al. f) do artigo 4.º da LPCJP). 
8 Audição obrigatória e participação - a criança e o jovem, em separado ou na companhia dos pais ou de pessoa por 
si escolhida, bem como os pais, representante legal ou pessoa que tenha a sua guarda de facto, têm direito a ser 
ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de promoção dos direitos e de proteção (al. j do artigo 4.º 
da LPCJP). 
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primado da continuidade das relações psicológicas profundas9 apelam à priorização das 
soluções que viabilizem o direito da criança a manter-se na sua família, nuclear ou alargada, ou 
noutra família que se revele idónea e com ela tenha estabelecido relação de afetividade 
recíproca. 
 
Soluções que, no tempo certo para a criança ou jovem, têm que ser muito bem acompanhadas 
e avaliadas multidisciplinarmente pela equipa da CPCJ ou pela equipa designada pelo Tribunal, 
em boa articulação com as entidades competentes em matéria de infância e 
juventude10 envolvidas na execução dos atos materiais necessários ao desenvolvimento dos 
planos individuais de intervenção junto da criança e respetiva família. 
 
E é dessa avaliação individual, completa e atualizada, que deve resultar a proposta clara sobre 
o que deverá acontecer a seguir:   
 

• Cessar a medida? Prorrogar a medida? Ou substituí-la por outra mais adequada face a 
perigos que persistem, necessidades da criança ou jovem por satisfazer, direitos que 
não lhe estão a ser garantidos?  
 

• E a que se revela necessária pode ser executada em meio natural de vida ou em 
regime de colocação?  

 
• Que necessidades tem a criança? E o jovem?  

 
• A avaliação do plano individual de intervenção requer uma separação familiar 

temporária com os olhos postos numa reunificação familiar?  
 

• Ou dificilmente e o melhor é trabalhar, desde logo, no sentido de fundamentar 
objetivamente o interesse em encontrar outra solução familiar? Adoção, tutela, 
apadrinhamento civil11?  
 

• Ou a preparação para a autonomia e para a vida independente é o que parece 
adequar-se mais ao jovem?  

 
• E se o jovem assume comportamentos ou se entrega a atividades ou consumos que 

afetam gravemente a sua saúde, segurança, formação, educação ou desenvolvimento? 
Precisa de ser encaminhado para uma casa de acolhimento especializada? 

9 Primado da continuidade das relações psicológicas profundas- A intervenção deve respeitar o direito da criança à 
preservação das relações afetivas estruturantes de grande significado e de referência para o seu saudável e 
harmónico desenvolvimento, devendo prevalecer as medidas que garantam a continuidade de uma vinculação 
securizante (al. g) do artigo 4.º da LPCJP). 
10 A título de exemplo: Os Centros de Apoio Familiar e Aconselhamento Parental (CAFAP) são exemplo de serviços 
de apoio especializado às famílias com crianças e jovens, vocacionados para a prevenção e reparação de situações 
de risco psicossocial mediante o desenvolvimento de competências parentais, pessoais e sociais (Portaria n.º 
139/2013, de 2 abril). Também o Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância (SNIPI) tem a missão de 
garantir a Intervenção Precoce na Infância (IPI), entendendo-se como um conjunto de medidas de apoio integrado 
centrado na criança e na família, incluindo ações de natureza preventiva e reabilitativa, no âmbito da educação, da 
saúde e da ação social (Dec. Lei n.º 281/2009, de 6 de outubro) 
11 Figura jurídica cujo regime foi aprovado pela Lei n.º 103/2009, de 11 de setembro. 
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• E o que pensa a criança ou o jovem (se for o caso, em função da idade e grau de 
maturidade) sobre a sua situação? E a família? Estão todos devidamente informados 
sobre os motivos pelos quais é importante proceder a uma separação temporária?  
 

• No caso de previsão de uma futura reunificação, a família fica absolutamente ciente 
que, no momento, não está ainda capacitada para assumir a responsabilidade 
parental, mas que permanecerá envolvida na vida da criança, assim o permita, 
colabore e deseje? Fica também ciente que, ainda assim, apesar da relação de ajuda e 
cooperação que lhe continuará a ser garantida, há limites temporais para mostrar a 
sua real vontade de mudança na sua reorganização familiar e social, no fortalecimento 
das suas potencialidades e forças, durante um prazo que naturalmente não poderá ser 
demasiadamente longo, porque a criança tem pressa de crescer em família e não pode 
esperar muito? 

 
• E ainda a criança? Compreende, porque tudo lhe é explicado, que tem direitos, e que o 

lugar para onde irá viver temporariamente não deve representar um castigo para si? 
Que é um lugar de proteção e segurança? Que pode levar os objetos pessoais que lhe 
são muito importantes? Que vai ter oportunidade de conhecer mais pessoas, sem 
perder de vista aqueles que lhe são queridos, amigos, de referência?  

 
Estas são algumas das muitas questões que devem estar presentes nos procedimentos a 
garantir no processo prévio à tomada de decisão das CPCJ e Tribunais e que farão a diferença 
na vida das crianças e no sucesso da decisão a tomar. 
 
Tem que se continuar a investir no sentido de retirar da avaliação dos planos individuais de 
intervenção efetuados em meio natural de vida, conclusões fundamentais que orientem o 
trabalho a realizar subsequentemente, ainda mais, quando a colocação familiar ou residencial 
se impõe.  
 
A questão é saber, para cada criança ou jovem na sua individualidade e circunstâncias 
especificas, qual o recurso adequado para a acolher. Que benefícios reais vai daí retirar para o 
seu bem-estar e desenvolvimento. 
 
Mas para isso, face a necessidades tão diversas, todos concordaremos que é então muito 
importante que os recursos de acolhimento se encontrem organizados numa rede 
diversificada, equilibrada, qualificada, articulada e cooperante. 

 
 

1.1.  REDE DIVERSIFICADA, contando com respostas de natureza diversa em função das 
necessidades das crianças e jovens (Martins, 2014) e, por isso, todas de grande utilidade 
desde que desenvolvidas com eficiência e qualidade humana e profissional. 
 

A respetiva missão, a visão e os valores, os objetivos e processos chave em que assentam a sua 
ação, deverão estar bem definidos pelas respetivas entidades ou instituições enquadradoras, 
num modelo de funcionamento que ajuste as respetivas capacidades às necessidades 
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individuais das crianças e jovens, defendendo-se que, na regulamentação do regime de 
organização e funcionamento das casas de acolhimento que vier a ser aprovado, o mesmo 
continue a ser executado em regime aberto, tendo apenas como limites os resultantes das 
necessidades educativas e da proteção dos seus direitos e interesses.  
 
Esta rede é diversificada porque integra todas as respostas de acolhimento: 
 

• As respostas que, especificamente, são destinadas a crianças e jovens em perigo nas 
situações previstas no artigo 3.º da LPCJP - famílias de acolhimento, casas de 
acolhimento nas suas diversas tipologias e apartamentos de autonomização; 
 

• E as respostas que, para além das crianças e jovens em perigo, acolhem crianças e 
jovens em geral, nomeadamente nas áreas da educação especial (ex: colégios de 
ensino especial), da saúde (ex: casas de saúde, comunidades terapêuticas, unidades da 
rede nacional de cuidados continuados) e também da segurança social (apesar de não 
haver menção às mesmas na LPCJP – ex: lares residenciais, centros de apoio à vida). 
Em situações devidamente fundamentadas e pelo tempo estritamente necessário, 
podem estas respostas executar a medida de acolhimento residencial relativamente a 
crianças ou jovens com deficiência permanente, doenças crónicas de caráter grave, 
perturbação psiquiátrica ou comportamentos aditivos (n.º 3 do artigo 50.º da LPCJP).  

 
 

1.2.  REDE EQUILIBRADA, em número e em diversidade de respostas de acolhimento, 
numa ótica de distribuição territorial, por distrito ou região do país, consonante com as 
necessidades de acolhimento, problemáticas de maior incidência e perfis das crianças e 
jovens em perigo.  

 
Só assim será possível prevenir a deslocalização da criança e cumprir o direto a “ser acolhido, 
sempre que possível, em Casa de Acolhimento ou Família de Acolhimento próxima do seu 
contexto familiar e social de origem, exceto se o seu superior interesse o desaconselhar” 
(alínea i) do artigo 58.º da LPCJP). De realçar que em 2014, 16,5% das crianças encontravam-se 
deslocalizadas (CASA 2014, ISS,IP, 2015). 
 
E só assim será viável trabalhar com a família, envolver a família, incentivar as visitas nos 
termos dos acordos de promoção e proteção (al. b) do artigo 57.º da LPCJP). As visitas têm que 
ser entendidas como oportunidades essenciais de avaliação da relação de filiação e do 
manifesto interesse parental e afetivo pela criança ou jovem, como oportunidades para a 
corresponsabilização e participação da família no processo protetivo da criança e, 
paralelamente, como oportunidades no processo da sua própria reorganização familiar e de 
aquisição de novas competências para a assunção das suas responsabilidades parentais. 
 
E, quando for o caso, só assim será possível garantir um contributo técnico sustentado que 
permita a “verificação objetiva do manifesto desinteresse pelo filho, em termos de 
comprometer seriamente a qualidade e a continuidade dos vínculos da filiação” prevista na al. 
e) do n.º 1 do artigo 1978.º da Lei n.º 143/2015, de 8 de setembro, que aprovou o Regime 
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Jurídico do Processo de Adoção e, quiçá, a decisão judicial de adotabilidade que permitirá a 
integração da criança numa família adotiva. 
 

 
1.3.  REDE QUALIFICADA, em que as entidades ou instituições de enquadramento 
responsáveis pelas respostas de acolhimento orientam a sua intervenção com base em 
pressupostos fundamentais, muito defendidos por Jorge Del Valle12 e outros 
investigadores, internacionais e nacionais.  

 
A. Sustentada em modelos científicos e técnicos, realçando-se a psicologia do 

desenvolvimento das crianças e dos jovens, a educação e pedagogia social, a vinculação e o 
apego, o trauma, a resiliência, a perspetiva eco sistémica dos diferentes contextos de 
desenvolvimento, o empowerment no trabalho com as famílias, a transição para a vida adulta. 

 
B. Com carácter temporal e educativo/terapêutico da sua responsabilidade cuidadora. 
 
C. Suportada em instrumentos de gestão, concebidos e revistos regularmente, tendo em 

atenção a participação ativa das próprias crianças e jovens, das famílias de acolhimento, dos 
colaboradores e também da comunidade. São eles: 
 

• Modelo terapêutico de intervenção, que face à missão, visão e valores, defina os 
objetivos a atingir, a metodologia da intervenção protetiva e socioeducativa, as 
estratégias e técnicas a utilizar, os recursos e serviços existentes na comunidade e os 
instrumentos necessários ao acompanhamento e avaliação dos programas de 
intervenção a desenvolver e respetivos procedimentos de atuação; 
 

• Regulamento interno de funcionamento, que defina as regras e procedimentos 
ajustados ao adequado funcionamento e organização das diversas atividades; 
 

• Plano anual de atividades, detalhando a previsão das ações a executar de acordo com 
o diagnóstico de necessidades das crianças e dos recursos a afetar; 
 

• Relatório anual, que traduza a avaliação da qualidade do acolhimento nas suas 
diversas dimensões de intervenção.   

 
 

D. Suportada em instrumentos de suporte à intervenção: 
 

• Processo individual da criança ou jovem onde constam todas as decisões tomadas no 
âmbito do processo de promoção e proteção, e outros, se for o caso, (tutelar cível e 
tutelar educativo) antes, durante e depois do acolhimento, bem como todos os 
documentos, registos, informações e relatórios relevantes. Sendo único e 
intransmissível, uma cópia do mesmo deverá acompanhar o percurso da criança ou 

12 Professor Catedrático de Intervenção Psicossocial na Universidade de Oviedo – Espanha. 
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jovem no sistema de promoção e proteção, sendo entregue às entidades competentes 
em cada fase, sempre no respeito escrupuloso pela confidencialidade dos dados.   
 

• Planos individuais de intervenção elaborados de harmonia com o estabelecido em 
acordo de promoção e proteção ou decisão judicial, tendo em conta as potencialidades 
e as competências afetivas, físicas, psicológicas, educacionais e sociais da criança ou do 
jovem e elaborados com a sua participação, de acordo com a sua capacidade para 
compreender o sentido da intervenção e, sempre que benéfico, com a participação da 
família como parceiro corresponsável no processo de promoção de direitos. 

 
• Programas gerais comuns a todas as respostas de acolhimento: 

 
− Programas de admissão, acolhimento e adaptação, adequados a cada faixa etária e 

características da criança ou jovem e que visam diminuir o impacto emocional que a 
separação da sua família e comunidade pode originar, proporcionar-lhe segurança e 
apoio, transmitir-lhe informação completa e compreensível que lhe permita entender 
os motivos do acolhimento e facilitar a sua integração na família de acolhimento ou 
casa de acolhimento; 
 

− Programas de preparação da saída para facilitar à criança ou jovem a concretização do 
projeto de promoção e proteção considerado mais adequado, designadamente a 
reunificação familiar, a integração noutro núcleo familiar (adoção13, apadrinhamento 
civil, tutela), a transição para a vida autónoma e independente ou a transição para 
outro recurso de acolhimento permanente. 

 
• Programas específicos: 

 
− Programa para a reunificação familiar, destinada a crianças cuja integração no seio da 

sua família de origem, nuclear ou alargada, se revela ser o objetivo a priorizar; 
 

− Programa para a integração noutra família, destinada a crianças, cuja integração no 
seio da sua família de origem, nuclear ou alargada, se encontra dificultada, sendo 
ainda possível investir no encontro de outra solução segura de integração familiar; 

 
− Programa de preparação para a autonomização, destinada a crianças e jovens para 

quem se encontra dificultada a integração na sua família de origem ou noutra, sendo 
necessário o recurso a programas de preparação para a futura autonomia. 

 
• Programas complementares que visam responder a necessidades educativas especiais 

das crianças e jovens. A título exemplificativo: 
 

13 Há já um Programa de Preparação da Criança para a Adoção concebido e validado cientificamente por Margarida 
Rangel Henriques, Professora da Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade do Porto e pela 
sua Equipa de Investigadoras - Margarida Domingues, Sara Silva e Diana Teixeira. Poderá vir a ser o programa a que 
se refere o n.º 3 do artigo 41.º do Regime Jurídico do Processo de Adoção anexo à Lei n.º 143/2015, de 8 de 
setembro. 
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− Programas terapêuticos e transformadores para jovens com graves problemas de 
socialização; 

− Programas de gestão de conflitos e intervenção na crise; 
− Programas de apoio à escolaridade; 
− Programas formativos; 
− Programas para a promoção da saúde e estilos de vida saudáveis; 
− Programas de treino de competências; 
− Programas de formação parental; 
− Programas a conceber com a Rede Nacional de Cuidados Continuados – Ministério da 

Saúde; 
− Outros … 

 
 

E. Baseada no respeito pelos direitos das crianças e jovens em acolhimento familiar ou 
residencial, todos obrigatoriamente contidos no regulamento interno (artigo 58.º da LPCJP) 
quer das entidades enquadradoras das famílias de acolhimento, quer das casas de 
acolhimento: 

 
− Manter regularmente, e em condições de privacidade, contactos pessoais com a 

família e com pessoas com quem tenham especial relação afetiva, sem prejuízo das 
limitações impostas por decisão judicial ou pela comissão de proteção; 

− Usufruir de um espaço de privacidade e de um grau de autonomia na condução da sua 
vida pessoal adequados à sua idade e situação;  

− Receber uma educação que garanta o desenvolvimento integral da sua personalidade 
e potencialidades, sendo-lhes asseguradas a prestação dos cuidados de saúde, 
formação escolar e profissional e a participação em atividades culturais, desportivas e 
recreativas; 

− Receber dinheiro de bolso;  
−  A inviolabilidade da correspondência; 
−  Não ser transferidos, salvo quando essa decisão corresponda ao seu interesse;  
− Contactar, com garantia de confidencialidade, a Comissão de Proteção, o Ministério 

Público, o juiz e o seu advogado; 
− Ser ouvido e participar ativamente, em função do seu grau de discernimento, em todos 

os assuntos do seu interesse, que incluem os respeitantes à definição e execução do 
seu projeto de promoção e proteção e ao funcionamento da casa de acolhimento e da 
família de acolhimento; 

− Ser acolhido, sempre que possível, em Casa de Acolhimento ou Família de Acolhimento 
próxima do seu contexto familiar e social de origem, exceto se o seu superior interesse 
o desaconselhar;  

− Não ser separado de outros irmãos acolhidos, exceto se o seu superior interesse o 
desaconselhar.  

 
F. Baseada no trabalho de muitos profissionais organizados em equipas 

multidisciplinares e bem dimensionadas, coesas e consistentes, habilitados e com perfil para as 
funções, regularmente formados e supervisionados, com papéis bem definidos, 
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comprometidos com a defesa dos direitos das crianças, com a relação de ajuda às famílias, 
com o dever de cooperação e, muito importante, reconhecidos, valorizados pelas respetivas 
entidades patronais. 

 
 

1.4. REDE ARTICULADA e COOPERANTE, com o trabalho multidisciplinar e multissetorial 
de outras entidades e serviços do Estado e da sociedade civil, todos intervenientes a 
montante e a jusante do sistema de acolhimento. 

 
Sistema que muito beneficiará se efetivamente contar com um técnico gestor de processo, 
designado pela CPCJ ou pelo Tribunal, para “mobilizar todos os intervenientes e os recursos 
disponíveis para assegurar de forma global, coordenada e sistémica, todos os apoios, serviços 
e acompanhamento de que a criança ou jovem e a sua família necessitam, prestando 
informação sobre o conjunto da intervenção desenvolvida aos processos de promoção e 
proteção”, tal como preconiza o artigo 82.º da LPCJP. 
 
O novo paradigma tem que assentar nestas garantias.  
 
Doutra forma, nem se conseguirão cumprir eficazmente as modalidades da integração no 
acolhimento (artigo 51.ºda LPCJP).  
 
A articulação aí prevista entre a entidade que aplica a medida, a entidade responsável pela 
gestão de vagas e a instituição responsável pelo acolhimento (n.º 2), precisa desta rede assim 
pensada para fazer bem o respetivo trabalho.  
 
As crianças e jovens e as suas famílias, igualmente, para puderem ser devidamente preparadas 
para o acolhimento na resposta que melhor se adequa às primeiras, em função dos seus 
respetivos interesses e necessidades individuais diagnosticadas, como se preconiza na 
modalidade de integração planeada. 
 
E quanto melhor estiver feito o trabalho a montante do acolhimento, menos necessidade 
haverá de recorrer à modalidade da integração urgente (n.º 4), face a situações de emergência 
em que é detetado um perigo atual ou iminente para a vida ou de grave comprometimento da 
integridade física ou psíquica da criança ou do jovem.  
 
Mas havendo essa necessidade, a rede de respostas tem que estar capacitada para responder 
ao desafio, sem os constrangimentos com que, há anos a esta parte, se tem confrontado.  
 
Na casa de acolhimento ou unidade de emergência há que proteger a criança, estudar a 
situação nas suas diversas componentes e, com rapidez, diagnosticar as suas necessidades 
para, em consonância, propor à entidade decisora o encaminhamento subsequente para a 
resposta que efetivamente estará melhor capacitada para responder a essas necessidades. 
 
Para isso, a REDE tem que estar organizada nos termos acima referidos. 
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III. Crianças e jovens, acolhimento familiar e famílias de acolhimento  
 

Porque acolher é querer e ser querido 
Jesus Palácios 

 
As famílias de acolhimento que existem são poucas (267, em 2014) e, por isso, poucas as 
crianças e jovens acolhidas no seu seio (341; 4,4% do universo de crianças e jovens em 
situação de acolhimento). 

 
 

 
 

Gráfico 1: Evolução anual do número de famílias de acolhimento (Nº) 
Fonte: IGAS 

 
Foi em 2008-2009 que ocorreu um decréscimo de 70% no número de famílias de acolhimento, 
por se ter cessado a prestação de serviço às que tinham laços de parentesco com as crianças e 
jovens acolhidos, em observância ao Decreto-Lei n.º 11/2008, de 17 de janeiro, que 
regulamentou a execução da medida acolhimento familiar.  
 
Desde então, assistiu-se a uma redução deste recurso, ano após ano, estando 72% das crianças 
até aos 5 anos de idade acolhidas em Centros de Acolhimento Temporário, 22% em Lares de 
Infância e Juventude e apenas 3% em Famílias de Acolhimento. A maioria das crianças tem 
entre 6 e 11 anos (8%).  
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Gráfico 2: Crianças e jovens em situação de acolhimento em CAT, LIJ e Famílias de Acolhimento por grupo etário (% 

face ao universo de crianças e jovens em situação de acolhimento por grupo etário) 
Fonte: Relatório CASA 2014, ISS, I.P 

 

Além de serem poucas, as famílias de acolhimento existentes concentram-se no norte do país, 
com maior expressão nos distritos do Porto, Vila Real, Braga e Viana do Castelo. Em Lisboa, 
distrito onde o número de crianças sinalizadas para acolhimento é dos mais elevados do país, 
não há qualquer família de acolhimento. 
 
Com a recente revisão da LPCJP, o acolhimento familiar (artigo 46.º) é, finalmente, evidenciado 
como a medida preferencial para crianças até aos 6 anos de idade, salvo quando a 
consideração da excecional e específica situação da criança ou jovem carecidos de proteção 
imponha a aplicação da medida de acolhimento residencial ou quando se constate 
impossibilidade de facto (n.º 4).  
 
Este salto qualitativo é para Paulo Guerra14 (2016) “o reconhecimento de que a criança se 
desenvolve melhor nos primeiros anos da sua vida em ambiente familiar e não institucional ou 
residencial” e vai ao encontro quer de orientações legislativas internacionais e nacionais, quer 
da defesa de muitos investigadores científicos, portugueses e estrangeiros (destacando-se, 
entre outros, Jesús Palácios15, Isabel Soares16, Paulo Delgado17) e da Associação Mundos de 
Vida18 e, ainda, do entendimento de muitos profissionais das diversas áreas sociais, todos 
empenhados em fazer prevalecer este recurso relativamente ao residencial, na convicção de 
que melhor garante às crianças um trato individualizado e uma normalização na vida relacional 
e afetiva das crianças. 
 
Consiste na atribuição da confiança da criança ou do jovem a uma pessoa singular ou a uma 
família habilitadas para o efeito, proporcionando a sua integração em meio familiar e a 
prestação de cuidados adequados às suas necessidades e bem-estar e a educação necessária 
ao seu desenvolvimento integral (n.º 1), considerando que constitui uma família, duas pessoas 

14 Juiz Desembargador e Diretor-Adjunto do Centro de Estudos Judiciários. 
15 Doutorado em Psicologia e Catedrático de Psicologia Evolutiva e da Educação da Universidade de Sevilha. 
16 Professora Catedrática da Escola de Psicologia da Universidade do Minho. 
17 Professor Adjunto na Escola superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto. 
18 Entidade Enquadradora de Famílias de Acolhimento, com acordos de Cooperação celebrados com os Centros 
Distritais de Braga e do Porto do ISS, I.P.. 
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casadas entre si ou que vivam em união há mais de 2 anos, ou parentes que vivam em 
comunhão de mesa e habitação (n.º 2). 
 
E à criança acolhida temporariamente em família de acolhimento já é também reconhecido o 
direito ao projeto de vida que o integre noutra família, se for o caso, para além da reunificação 
familiar ou da autonomia de vida.  
 
Impõe-se assim proceder ao alargamento gradual desta resposta de acolhimento, 
ponderando o número de famílias que interessa ter em cada distrito ou região, face à 
incidência de crianças que beneficiariam com este encaminhamento. 
 
Mas parece haver, previamente, muito trabalho a fazer. Por exemplo: 
 
− Contribuir para a revisão do Decreto-Lei n.º 11/2008, de 17 de janeiro, que regulamenta a 

medida acolhimento familiar, face às alterações introduzidas à LPCJP pela Lei n.º 
142/2015, de 8 de setembro;  

 
− Contribuir para a elaboração, em consonância, de novo Manual de Intervenção em 

Acolhimento Familiar que harmonize, junto de todas as entidades enquadradoras, as 
linhas orientadoras para o exercício das suas competências, podendo ser, para esse efeito, 
de especial importância solicitar o apoio da entidade enquadradora particular que já 
desenvolve esta resposta, bem como o dos Centros Distritais do ISS, IP com maior número 
de famílias de acolhimento;  
 

− Sensibilizar as instituições particulares de solidariedade social e equiparadas, 
nomeadamente aquelas que desenvolvem respostas de acolhimento residencial, sobre a 
possibilidade de ponderarem a revisão da sua missão e estrutura organizativa face às 
atuais necessidades do sistema de promoção de direitos e proteção e ao interesse em 
alargar a rede de famílias de acolhimento, incentivando-as a que, progressivamente, os 
respetivos acordos de cooperação para o desenvolvimento da resposta residencial, sejam 
reconvertidos, em termos e condições a ponderar, para o desenvolvimento da reposta 
acolhimento familiar. 

 
Mas, entretanto, algumas questões das muitas que certamente a todos ocorrem, poderão ser 
aqui partilhadas, devendo as respetivas soluções ser motivo de concertação entre as diversas 
entidades enquadradoras e tutelares. 
 
− Que informação e sensibilização pública sobre o acolhimento familiar deverão ser 

pensadas, previamente à captação de novas famílias de acolhimento? 
 

− E sobre os modelos de captação de candidatos? Quais as melhores estratégias e que meios 
se devem utilizar?  
 

− Que modelo de recrutamento, avaliação e seleção das famílias de acolhimento? Deverá 
assentar num modelo dialético, formativo-avaliativo, que permita a participação ativa dos 
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próprios candidatos a famílias de acolhimento nas diversas fases e dinâmicas do processo 
de seleção, mas também, nas dos processos respeitantes, respetivamente, à preparação 
do acolhimento, ao acolhimento propriamente dito, à preparação da saída e ao 
seguimento após saída? 
 

− Para além dos requisitos necessários à candidatura e das condições necessárias à seleção 
já definidas no mencionado Decreto-Lei (artigos 14.º e 16.º), como adequar o ajustamento 
de cada família às necessidades das crianças e à situação concreta dos pais, com quem vão 
ter a responsabilidade de cooperar? 

 
A família de acolhimento deverá servir de modelo relacional quer para a criança, quer para sua 
família de origem, tendo que ter a capacidade de lidar com esta de forma proactiva, 
compreensiva, sem julgamentos de qualquer natureza. E também com a criança, cuidando-a 
bem, amorosamente, mas sem querer ocupar o lugar da sua família de origem. Pode ser, em 
alguns casos, uma tarefa muito complexa e melindrosa que exige um apoio e 
acompanhamento técnico de grande proximidade por parte da equipa técnica da entidade 
enquadradora mesmo quando a família de origem prestou o seu consentimento para a 
intervenção e celebrou o acordo de promoção e proteção. 
 
− Mas nos casos em que a família de origem reage fortemente à separação da criança, não 

consentindo na intervenção protetiva, não aceitando celebrar o acordo de promoção e 
proteção, será recomendável a integração daquela em família de acolhimento? Não se 
deverá adivinhar, logo à partida, um nível de conflitualidade entre as duas famílias que 
poderá comprometer ainda mais a estabilidade da criança? 
 

− Por outro lado, a família de origem que aceita a integração temporária da criança em 
família de acolhimento como poderá ser preparada para o caso desta estar constituída em 
casamento homossexual? Ou seja, terá o direito de escolha? 

 
As modalidades de integração - planeada e urgente, estão definidas apenas para o 
acolhimento residencial (artigo 51.º da LPCJP), mas para a medida de acolhimento familiar 
parece pretender-se também o mesmo, pois no artigo 57.º relativo ao acordo de promoção e 
proteção para as medidas de colocação (ambas, presume-se) já há referência a que nele deva 
constar a modalidade de integração.  
 
− Significa isto que as entidades enquadradoras deverão dispor de famílias de acolhimento 

que aceitem e sejam capacitadas para o acolhimento de crianças ou jovens quando, face 
ao perigo atual ou iminente para a sua vida ou comprometimento da sua integridade física 
ou psíquica (artigo 91.º da LPCJP) é necessário acolhê-las, a qualquer hora do dia ou da 
noite, sem aviso prévio, sem conhecimento da situação e das necessidades emergentes da 
criança?  
 

− Ou as crianças, mesmo as mais pequeninas, terão que ser integradas em unidade 
especializada de acolhimento de emergência, a indicar pela entidade gestora de vagas, 
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sujeitando-as, nesse processo, a transições desnecessárias até chegarem finalmente a uma 
família de acolhimento? 

 
As famílias de acolhimento não podem ser candidatas à adoção e desse facto deverão ficar 
bem cientes no processo informativo/formativo anterior à candidatura. Mas a criança uma vez 
acolhida, encontrando-se sujeita à medida de confiança à família de acolhimento que a acolhe, 
terá como curador provisório um dos titulares da mesma até ser decretada a adoção (artigo 
62.º A da LPCJP), e constará da lista nacional da adoção, sendo-lhe, entretanto, proporcionada 
uma preparação para o projeto adotivo de acordo com programa próprio (o que é consonante 
com a defesa de haver programas específicos de preparação de saída, como atrás referido). 
 
Parte-se da evidência científica de qua a criança cuidada no seio de uma família de 
acolhimento estará melhor capacitada, do ponto de vista do seu funcionamento psíquico, para 
integrar uma nova família, na medida em que beneficiou de atenção individualizada, afetiva e 
continuada. Mas este processo de transição parece ter que ser suportado por muitas 
garantias, para que resulte, caso contrário, a criança ficará com a ideia de que aqueles que 
dela cuidaram tão bem, afinal, também desistiram dela, entregando-a a outros. A preparação 
da criança muito pequena, não sendo facilitada, tem que ser feita através de uma transição 
muito, muito progressiva e, quando finalmente se faz a integração no seio da família 
candidata, esta deverá estar aberta à continuidade de uma relação muito próxima à família de 
acolhimento. E a família de acolhimento, igualmente. 
 
Mas, e se nalgum caso, aqui e ali, a família quiser ser candidata à adoção daquela criança em 
concreto, tendo nascido essa pretensão sem aviso prévio, algures, no fundo do coração, 
alimentada pelo especial apego da criança? Aliás, esta terá tido o direito a ser ouvida pelo juiz 
aquando da revisão da medida de acolhimento familiar conforme o artigo 84.º e poderá ter 
manifestado a vontade de não ser separada da família de acolhimento. Esta questão é muito 
importante, porque geradora de muitos e diversos entendimentos, devendo ficar bem 
defendido o melhor procedimento na defesa do superior interesse de cada criança.  
 
Ainda mais porque se a família de acolhimento pretender apadrinhar civilmente a criança, 
pode requere-lo (n.º 5 do artigo 11.º da Lei n.º 103/2009, de 11 de setembro.), quer esta não 
apresente os pressupostos para a aplicação da confiança com vista a futura adoção (n.º 1 do 
artigo 5.º), quer essa medida esteja aplicada, merecendo uma reapreciação fundamentada do 
caso (n.º 2 do artigo 5.º). Parece haver necessidade de garantir, nesta matéria, uma atenção e 
amplo debate interdisciplinar para ir gerando entendimentos o mais uniformes possível. 
 
O papel das famílias de acolhimento é fundamental numa rede de recursos. Supõe 
capacidades humanas marcadas por grande generosidade, compreensão, empatia, compaixão. 
 
Capacidades que são colocadas ao serviço das crianças num modelo que é profissionalizado, 
implicando a celebração de contratos de prestação de serviços entre as famílias de 
acolhimento e as entidades enquadradoras. 
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Sobre esta questão deverão ser ponderadas melhores garantias para criar coerência à 
responsabilidade cuidadora e protetiva que se exige a estas famílias. Destacam-se: 
 
− A inclusão da criança como parte integrante do agregado familiar quer para efeitos fiscais, 

quer para que as famílias de acolhimento possam beneficiar do mesmo regime de faltas e 
impedimentos para o trabalho relativamente às demais famílias com filhos;  
 

− O gozo de licença equiparada à licença parental, em moldes a definir, como forma de 
melhor proteger a criança após o acolhimento, de forma cuidada e segura;  

 

− As prestações de segurança social, atualmente atribuídas em função dos rendimentos da 
família de acolhimento, deverão passar a ser atribuídas pelo 1.º escalão, à semelhança do 
que acontece para as crianças em acolhimento residencial; 

 
− A isenção das taxas moderadoras no sistema de saúde, também à semelhança do que 

acontece para as crianças em acolhimento residencial. 
 
 

IV. Crianças e jovens, acolhimento residencial e casas de acolhimento  
 

O acolhimento é o fundamento ético que impulsiona à responsabilização pelo outro vulnerável, 
ao reconhecimento da sua existência, da sua dignidade e das suas necessidades. 

Jacques Derrida 
 

São muitas as casas de acolhimento19 e são muitas as crianças e jovens em acolhimento 
residencial. 
 
De acordo com o Relatório CASA 2014 (ISS, I.P, 2015), nesse ano encontravam-se 8.129 
crianças e jovens em situação de acolhimento residencial, especialmente em Lares de Infância 
e Juventude - LIJ (64%) e em Centros de Acolhimento Temporário- CAT (24%).  
E estavam em maioria os jovens com idades compreendidas entre os 12 e os 20 anos (68,6%), 
face a 31,4 % do grupo etário dos 0 aos 11 anos. 
 
Muitos deles apresentam um perfil marcado por distúrbios do comportamento e das emoções, 
com problemas de saúde mental, muito perturbados e perturbadores, alguns completamente 
fora do controle parental, denotando infâncias passadas, quase sempre, em contextos de 
graves perturbações da vinculação, sujeição ao trauma da negligência, do mau trato, do 
abandono. 
 
Mas este é o perfil visível e o grande desafio é conseguir, em contexto de acolhimento, 
vislumbrar neles, o invisível, as suas potencialidades, as suas competências, os seus sonhos 
escondidos.  

19 Com acordos de cooperação celebrados com o ISS, I.P há 192 Lares de Infância e Juventude (dos quais 7 são 
especializados), 126 Centros de Acolhimento Temporário, 7 Apartamentos de Autonomização 
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Quando são acolhidos, estes jovens tendem a resistir à aceitação da sua situação e à 
interiorização de regras básicas de conduta social, optando pelo recurso à fuga por períodos 
mais ou menos longos, regressando, em regra, acompanhados pelas forças de autoridade 
policial, sem que, entretanto, se sintam conquistados a permanecer muito tempo na casa de 
acolhimento.  
 
Pelo contrário, durante as descontínuas permanências, assumem uma relação de intolerância 
com os seus pares e educadores, pautados por registos de passagem fácil ao ato violento, com 
sérios prejuízos para si próprios e terceiros. 
 
Alguns deles, antes do acolhimento, tinham cometido atos de ilícito penal, outros cometem-
nos já após o acolhimento. 
 
Carecem, sem dúvida, de uma educação para a cidadania a garantir no âmbito do sistema de 
proteção, mas, simultaneamente, de uma educação para o direito, a garantir no âmbito do 
sistema de justiça20., exigindo-se também entre estes dois sistemas, grande articulação e 
cooperação para a concertação coerente da intervenção a fazer, muitas vezes paralela (como é 
o caso da execução de medidas não institucionais previstas na Lei Tutelar Educativa, durante a 
execução da medida de acolhimento residencial aplicadas no âmbito da LPCJP). 
 
É a pensar nestes jovens que o ISS, I.P, desde 2008, vem investindo na criação de Lares 
Especializados, estando sete em funcionamento com capacidade para 140 jovens.  
 
São Lares melhor apetrechados ao nível dos recursos humanos, assentes em programa 
residencial para o apoio intensivo à gestão dos comportamentos e da crise, apostados na 
transformação interna dos jovens e suportados por estratégias psicoterapêuticas capazes de 
os conter firmemente e, simultaneamente, num contexto de valorização pessoal e de 
apaziguamento intenso do seu sofrimento psíquico, oferecer-lhes cuidados especialmente 
empáticos, facilitando o seu reencontro consigo próprios, para a seguir se reencontrarem com 
os outros e com a vida.  
 
Para adolescentes a partir dos 16 anos, que reúnem capacidades de responsabilidade 
compatíveis com a experiência de vida em pequeno grupo de pares, devidamente apoiados e 
supervisionados, existe em número ainda muito reduzido de apartamentos de autonomização, 
onde se faz a preparação para a sua futura vida independente. 
 
Não sendo exclusivamente destinadas a crianças e jovens em situação de perigo, o sistema 
conta também com Lares Residenciais, Centros de Apoio à Vida, Lares de Apoio, Comunidades 
de Inserção, Comunidades Terapêuticas e Colégios de Ensino Especial, onde em 2014 se 
encontravam 513 crianças e jovens (6% do total em acolhimento residencial).  
 
Na última década, através do desenvolvimento de medidas de apoio à qualificação da 
intervenção e dos interventores, tem-se incentivado e apoiado um conjunto de medidas de 

20 Lei Tutelar Educativa, aprovada pela Lei n.º 166/99, de 14 de setembro e alterada pela Lei n.º 4/2015, de 15 de 
janeiro. 
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melhoria contínua da intervenção e dos interventores nos LIJ21, por serem as respostas que 
envolvem maior número de crianças e jovens em acolhimento, e, paralelamente, tem-se 
também apoiado e acompanhado os CAT de forma tão próxima e regular quanto possível. 
 
Os desafios são muitos e o que se pretende é que as casas de acolhimento sejam reconhecidas 
como recursos socialmente úteis (Martins, 2014), capacitadas para “contribuir para a criação 
de condições que garantam a adequada satisfação de necessidades físicas, psíquicas, 
emocionais e sociais das crianças e jovens e o efetivo exercício dos seus direitos, favorecendo 
a sua integração em contexto sociofamiliar seguro, e promovendo a sua educação, bem-estar 
e desenvolvimento integral (artigo 49.º da LPCJP). 
 
Deixar de haver modalidades em função da duração do acolhimento representa um salto 
qualitativo muito importante, face aos claros constrangimentos sentidos com a existência de 
CAT, concebidos para permanências não superiores a seis meses (ainda que por razões 
justificadas esse prazo pudesse ser excedido) e LIJ, para permanências superiores a seis meses, 
nomeadamente quando as circunstâncias do caso o aconselhassem.  
 
Constrangimentos que aliados ao facto de cerca de 60% dos CAT e LIJ terem definido, nos 
critérios de admissão expressos nos seus regulamentos internos, a aceitação de crianças até 
aos 12 anos de idade, quando na verdade, são especialmente os jovens a partir dessa idade 
quem chega atualmente ao sistema de acolhimento, têm gerado um significativo recurso a 
transferências entre respostas de acolhimento muito prejudiciais à estabilização emocional e 
interesse das crianças. Em 2014, 39% das crianças e jovens já tinham sido sujeitos a 
transferências (CASA 2014, ISS, I.P, 2015). 
 
Defende-se assim como desejável e aconselhável, que, no novo paradigma, as crianças e 
jovens permaneçam e concretizem o respetivo projeto de vida na primeira resposta em que 
são colocados, salvo em situações excecionais em que este princípio contrarie o respetivo 
superior interesse. 
 
No artigo 50.º da LPCJP, está determinado que as casas de acolhimento devem desenvolver 
“modelos de intervenção socioeducativos adequados às crianças e jovens acolhidos” e 
organizar-se por unidades especializadas, designadamente, casas de acolhimento para 
resposta em situações de emergência, casas de acolhimento para resposta a problemáticas 
específicas e necessidades de intervenção educativa e terapêutica evidenciadas pelas crianças 

21 Realça-se a iniciativa do Instituto de Segurança para o desenvolvimento do Plano DOM – Desafios, Oportunidades 
e Mudança, Social, IP, criado por Despacho n.º 8393/2007, de 10 de maio de 2007 e subsequentemente, do Plano 
SERE+ - Sensibilizar, Envolver, Renovar, Esperança, MAIS criado, por Despacho n.º 9016/2012, de 26 de junho de 
2012, cujos objetivos pretenderam, respetivamente, “incentivar a melhoria contínua da promoção de direitos e 
proteção das crianças e jovens acolhidas nos lares, nomeadamente no que se refere à definição e concretização, em 
tempo útil, de um projeto que promova a sua desinstitucionalização, após um acolhimento que, ainda que 
prolongado, lhes deverá garantir a aquisição de uma educação para a cidadania e, o mais possível, um sentido de 
identidade, de autonomia e de segurança, promotor do seu desenvolvimento integral” e  “a implementação de 
medidas de especialização da rede de lares de infância e juventude, impulsionadoras de uma melhoria contínua na 
promoção de direitos e proteção das crianças e jovens acolhidas, para que no menor tempo útil, da sua educação 
para a cidadania, sentido de identidade, de autonomia e segurança resultar a sua desinstitucionalização “. 
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e jovens a acolher e apartamentos de autonomização para o apoio e promoção de autonomia 
dos jovens. 
 
E está também determinado que as instituições que desenvolvem respostas residenciais, 
nomeadamente nas áreas da educação especial e da saúde, têm a responsabilidade de 
executar medidas de acolhimento residencial aplicadas a crianças ou jovens com deficiência 
permanente, doenças crónicas de caráter grave, perturbação psiquiátrica ou comportamentos 
aditivos. 
 
Nessa perspetiva, a Lei convoca o sistema de acolhimento residencial no sentido de este dispor 
das casas de acolhimento organizadas numa configuração inspirada no Modelo Especializado 
que tem sido defendido por diversos investigadores e profissionais, portugueses e estrangeiros 
(destacando-se, entre outros, Jorge Del Valle22, Maria Barbosa Ducharne23, Sónia Rodrigues24 e 
Isabel Gomes25). 

 

Acolhimento Regular 

Casas de acolhimento de emergência (estudo e avaliação; encaminhamento 
subsequente para a resposta mais adequada às necessidades da criança ou 
jovem) 
Casas de acolhimento ou unidades residenciais para a promoção da família 
(reunificação familiar, adoção, apadrinhamento civil) 
Casas de acolhimento ou unidades residenciais para a promoção da 
autonomia  
Apartamentos de autonomização 

 

Acolhimento 
Terapêutico Educativo 

Casas de acolhimento para a promoção da socialização 

Casas de acolhimento para a deficiência e doença crónica 
Comunidades terapêuticas para comportamentos aditivos 
Casas de acolhimento/Saúde para a perturbação psiquiátrica 

 
 
A regulamentação do regime de funcionamento das casas de acolhimento, consignada no n.º 
2 do artigo 53.º da LPCJP, definirá, certamente, na base do consenso de todas as entidades 
envolvidas no sistema de promoção de direitos e proteção, a estrutura organizativa que 
suportará a intervenção em contexto residencial, tendo em atenção este modelo 
especializado. 
 
Entretanto, os desafios colocados nas últimas duas décadas para melhor entender e atender a 
criança e o jovem em situação de perigo, no seu intenso sofrimento psíquico, face a tristes 
histórias de vinculação, perdas sistemáticas e experiências traumáticas, têm convocado as 
instituições responsáveis pelas casas de acolhimento para a mudança do respetivo paradigma 

22 Professor Catedrático de Intervenção Psicossocial na Universidade de Oviedo – Espanha. 
23 Professora de Psicologia do Desenvolvimento e de Adoção e Coordenadora do Mestrado em Proteção e Direitos 
da Criança da Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade do Porto. 
24 Estudante de doutoramento do Grupo de Investigação e Intervenção em Acolhimento e Adoção da Faculdade de 
Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do Porto. 
25 Licenciada em Serviço Social e autora do Livro “Acreditar no Futuro”. 2010. Texto Editores, LDA.. 

 
  61 

                                                                 



 

 ACOLHIMENTO RESIDENCIAL E FAMILIAR  

2. Acolhimento familiar e residencial – o novo paradigma  

de organização e funcionamento, interpelando-as a enveredar pela revisão da sua própria 
história, ainda que sem perder de vista o respeito pela sua identidade organizacional. Tem sido 
um exercício difícil, nomeadamente, para as mais antigas, algumas mesmo seculares, mas, têm 
que ser incentivadas para a consciencialização plena e responsiva da necessidade dessa 
mudança.  
 
O apoio e acompanhamento assegurado pelas equipas dos Centros Distritais do Instituto da 
Segurança Social a todas as respostas de acolhimento tem incentivado a que se organizem em 
unidades residenciais facilitadoras do estabelecimento de relações afetivas de tipo familiar, do 
cuidado personalizado e da integração nos recursos comunitários (artigo 53.º da LPCJP) de 
saúde, ensino, formação profissional e atividades socioculturais, recreativas e desportivas.  
 
As condições de edificado e segurança são também elementos muito importantes para a 
criação de ambientes acolhedores e confortáveis e a organização do espaço interior das 
unidades residenciais deve assentar em divisões amplas, arejadas e bem iluminadas, que 
permitam a normalização das rotinas diárias das crianças e jovens, em função das suas idades 
e desenvolvimento pessoal.  
 
Também a existência de mobiliário adequado em cada divisão, algum do qual, para o uso 
pessoal de cada criança e jovem, suscitará o respetivo sentido de privacidade e a motivação 
para cuidar e responsabilizar-se pelos seus objetos pessoais. Sempre que possível, será de 
valorizar a existência de espaços exteriores, cuidados e adequados para a sua participação em 
atividades lúdicas, desportivas, de jardinagem e de formação escolar e profissional, conforme 
o seu gosto pessoal. 
 
O investimento numa limpeza diária, numa manutenção atenta e numa decoração apelativa, 
incentivando também nestes aspetos, a participação das crianças e jovens de acordo com as 
suas idades e capacidades, contribui, a par de todos os restantes cuidados, para criar nelas o 
sentimento de que se encontram, realmente, num ambiente que as tranquiliza e onde sentem 
vontade de permanecer até ser possível encontrar uma solução ainda melhor.  
 
Todas as respostas de acolhimento devem assumir, através das suas diversas funções, o 
cumprimento de direitos especialmente consagrados para as crianças e jovens que se 
encontram em situação de acolhimento (artigo 58.º da LPCJP). 
 
Assumindo funções terapêuticas e reabilitadoras, as casas de acolhimento devem respeito à 
individualidade das crianças e jovens, concretizado, minuciosamente, desde o momento do 
respetivo acolhimento até à preparação da sua saída.  
 
Há que entender bem as suas necessidades individuais, os seus gostos particulares, as suas 
experiências passadas, a sua origem social, étnica, cultural e religiosa, o seu contexto e 
vivência familiar, o estado da sua saúde, o seu desempenho escolar, as suas relações 
privilegiadas que interessam preservar.  
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Todos estes elementos são fundamentais para a realização da avaliação diagnóstica a efetuar 
após o acolhimento, complementar à que já deverá vir integrada no plano de intervenção 
efetuada em meio natural de vida e enriquecida pela participação da própria criança e da sua 
família. 
 
Avaliação que permitirá a subsequente construção do plano individual de intervenção a 
executar e avaliar regularmente na casa de acolhimento.   
 
Plano que tem que ser capaz de garantir, por um lado, o necessário e continuado suporte ao 
seu desenvolvimento físico, através da prestação de cuidados de alimentação, higiene e 
vestuário adequado, conforto e saúde, e por outro, o imprescindível incentivo ao 
desenvolvimento da sua personalidade individual, geradora do ser único que é, agindo, 
simultaneamente, no sentido de conter o seu sofrimento, transformar a sua dinâmica 
emocional e promover a (re)construção da sua identidade. Para tal, muito contribuirá a 
especial relação de cada criança ou jovem com uma figura educativa que lhe sirva de modelo e 
referência. 
 
Toda a potencial estigmatização deverá ser evitada. É ainda muito comum ouvir falar de 
instituições com designações do tipo “Asilo para os Mal-amados” ou “Orfanato dos Meninos 
Infelizes”26, que não conferem com a dignidade da criança ou do jovem aí residente e com o 
eventual ambiente familiar, normalizado e integrador na comunidade, que porventura 
pretendem alcançar. Naturalmente, mantendo-se este tipo de paradoxo, as crianças tenderão 
a baralhar-se, para além de se sentirem inibidas e humilhadas.  
 
O respeito pela confidencialidade que envolve a situação de cada criança e jovem e sua família 
é inalienável, não podendo haver lugar à sua divulgação, por parte daqueles que, para o 
desenvolvimento das responsabilidades protetoras necessitam de a conhecer e aprofundar. 
Trata-se, aqui, do dever ético à privacidade e à guarda de recato sobre a imagem e vida 
pessoal que tem que ser garantido, dentro e fora da casa acolhedora. Também, com garantia 
de confidencialidade, a criança ou o jovem tem direito a contactar a CPCJ ou o Ministério 
Público, devendo este e todos os demais direitos serem do seu conhecimento, logo após o 
acolhimento ou mesmo aquando da sua preparação para ser acolhido. 
 
Através de funções educativas, socializadoras e promotoras de autonomia, qualquer casa de 
acolhimento tem que ser capaz de assegurar a cada uma das crianças ou jovens, a transmissão 
de um conjunto de valores, conhecimentos e experiências de aprendizagem diversificadas e a 
integração plena na escola e nos demais recursos comunitários normalizados, com incentivos 
para a participação nas atividades que, a cada um, interessar e entusiasmar.  
 
As próprias crianças e jovens devem ser incentivadas, assim o seu nível de desenvolvimento o 
permita e ainda que supervisionadas, a conhecer os recursos comunitários, a escolher 
responsavelmente os que lhes interessam em função dos seus gostos e necessidades pessoais, 
a estabelecer as suas amizades, a sentirem-se livres para as convidar a ir a sua casa e a aceitar 

26 Designações fictícias. 
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os convites que igualmente lhes forem feitos, e ainda a receber dinheiro de bolso, aprendendo 
o seu valor e a forma de o gerir.  
 
Enfim, orientar e impulsionar todo o trabalho educativo para o desenvolvimento e processo de 
autonomização de cada criança ou jovem, sempre com a sua participação, proporcionando-lhe 
em todas as atividades e rotinas, oportunidades para a aquisição gradual de mais e melhores 
competências e recursos pessoais, será claramente proveitoso para o respetivo 
desenvolvimento integral e bem-estar.  
 
Outra dimensão funcional que qualquer casa de acolhimento tem a responsabilidade de 
garantir a cada criança e jovem – a sua desinstitucionalização segura e atempada. 
 
Com efeito, a par de toda a intervenção socioeducativa, tem que ser, paralelamente, efetuado 
todo um investimento na elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos planos de 
intervenção individuais, cujas fases e dinâmicas assentam numa visão sistémica e em 
estratégias multidisciplinares e interinstitucionais para a definição e concretização de projetos 
de vida seguros, adequados e oportunos para cada criança e jovem, em estreita ligação à sua 
família, cuja residência não deverá, por isso, ser muito distante, de forma a permitir a 
oportunidade de continuidade nas relações de filiação e a avaliação qualitativa das mesmas, 
fundamentais para a definição e preparação de cada futuro. 
 
Só será possível obter segurança e coerência nesta intervenção, se também estiver assegurada 
a articulação e cooperação permanente com as demais entidades envolvidas em cada situação, 
através de planos cooperados de intervenção, num enredo de corresponsabilidade social e 
cultura ética dos setores a que as mesmas pertencem – Educação, Saúde, Justiça, Segurança 
Social, Poder Local e outros, sempre no respeito pelo princípio da intervenção mínima, de 
forma a preservar a criança ou jovem e sua família de sobreposições desnecessárias. 
 
Assim, e de acordo com os programas de intervenção já defendidos, é importante que toda a 
intervenção no seio residencial valorize, por ordem sucessiva da garantia do superior interesse 
da criança e jovem e em observância ao escrupuloso respeito pelo respetivo tempo útil, 
variável de caso para caso, as seguintes oportunidades: 
 

− O regresso ao seio familiar biológico/afetivo, nuclear ou alargado, após programas de 
intervenção familiar positivamente avaliados e mediante a continuidade dos apoios 
necessários, se for o caso; 
 

− A inserção noutra família - tutora, adotiva ou de apadrinhamento civil, quando a 
integração no seio da família, nuclear ou alargada, se encontra dificultada ou 
inviabilizada; 

 
− A vida independente, nomeadamente, no que se refere a jovens, cuja reunificação 

familiar ou encontro de outra solução familiar se encontraram comprometidas ou 
mesmo inviabilizadas, e após programas de intervenção orientados para a promoção 
da autonomia, muito participados pelos próprios e positivamente avaliados. 
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− Há, no entanto, crianças e jovens para quem não se prevê a viabilidade da sua 
integração no seio de qualquer família, nem a sua autonomia futura, por não disporem 
de suporte familiar e, simultaneamente, por serem portadoras de deficiência 
mental/física geradora de grave incapacidade. Não se perdendo de vista a 
continuidade de atenção a eventuais oportunidades de integração em seio familiar 
seguro, ter-se-á, para estes casos, que entender necessária e adequada a permanência 
em acolhimento, desde que assegurado um acompanhamento individual, cuidado e 
dinâmico. 

 
Sendo as casas de acolhimento aquilo que, afinal, são as pessoas que as integram, então 
interessa que a intervenção dos diversos colaboradores esteja habilitada para atuar como 
equipa coesa, em problemáticas concretas, dominando os conhecimentos inerentes à 
responsabilidade de proteger e à arte de cuidar e, simultaneamente, praticando-os e sentindo-
os como adequados para transmitir segurança e afeto. 
 
Os recursos humanos deverão ser, por isso, motivo duma especial atenção e cuidado ao nível 
da gestão estratégica prosseguida, começando pela garantia do adequado dimensionamento 
das diversas equipas de trabalho face ao número de crianças e jovens, ao tipo de 
problemáticas que os caracterizam e, por inerência, aos modelos de intervenção 
socioeducativos prosseguidos em cada casa de acolhimento para responder adequadamente 
às necessidades integrais e específicas dos mesmos. 
 
Nos termos do artigo 54.º da LPCJP, as casas de acolhimento terão que dispor, 
necessariamente, de uma equipa técnica constituída, obrigatoriamente, de modo 
pluridisciplinar e com formação mínima correspondente a licenciatura nas áreas da psicologia 
e do trabalho social, a quem cabe o diagnóstico da situação da criança ou do jovem e a 
definição e execução do respetivo projeto de promoção e proteção, de acordo com a entidade 
decisora ‒ tribunal ou CPCJ, sendo ouvida, obrigatoriamente, por essa entidade, 
designadamente aquando da revisão da medida.  
 
Para além, desta, está também determinada a existência de uma equipa educativa que integra 
preferencialmente colaboradores com formação profissional especifica para as funções de 
acompanhamento socioeducativo das crianças e jovens e de uma equipa de apoio que integra 
colaboradores de serviços gerais. 
 
Na linha da cooperação comunitária, podem ainda contar com profissionais da saúde e do 
direito, não havendo referência a profissionais da educação, considerados fundamentais para 
programas escolares e formativos a desenvolver no seio das mesmas. 
 
Os níveis e limites de autonomia de cada colaborador, os papéis que lhe cabem e os canais de 
comunicação estabelecidos para a coerente dinâmica das atividades, têm que se encontrar 
bem definidos, clarificados e enredados nos demais, de modo a complementarem-se entre si e 
a constituírem-se, perante as crianças e jovens, como um todo harmonioso, próprio de uma 
verdadeira equipa de trabalho.  
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Esta saberá, assim, atendê-los e entendê-los terapeuticamente, respeitando o seu passado, a 
sua família, o seu sentir, enfim, a sua história individual, cuidando com empatia no presente, 
mas sempre com os olhos postos no futuro, consciente de que sobre eles não detêm qualquer 
poder, mas tão só o indispensável compromisso de contribuir para os aconchegar, educar e 
preparar esperançosamente o seu futuro. 
 
Os processos de recrutamento e seleção de todos os colaboradores deverão ser rigorosos, 
apostando na formação e experiência individual, mas, acima de tudo, no perfil psicológico 
adequado à tarefa a desempenhar e às características das crianças e jovens a cargo, 
garantindo-se assim que assumam perante os mesmos, um cuidado responsivo e afetivo, 
baseado no conhecimento de referências teóricas associadas à função, mas também na 
capacidade de transmitir proteção e segurança emocional.  
 
A formação destes colaboradores deverá ser prática assumida na gestão organizacional, 
visando a integração, atualização e consolidação de boas práticas técnico-educativas 
relacionadas com o sistema de promoção de direitos e proteção de crianças e jovens, com a 
manutenção da gestão emocional e saúde mental dos mesmos, com a oportunidade de lhes 
permitir a aquisição, aprofundamento e troca de conhecimentos, experiências e boas práticas 
entre os colaboradores de outras instituições e ainda, com a consolidação do trabalho de 
equipa e de coordenação de esforços com outros profissionais e entidades parceiras. 
 
Ações regulares de supervisão externa deverão também constituir-se como suporte 
fundamental para as desenvolver, valorizar e criar as condições necessárias à reflexão 
participada sobre a intervenção individualizada junto das crianças e jovens e suas famílias. 
 
No processo de qualificação do acolhimento residencial que interessa continuar a incentivar, a 
Academia tem um papel muito importante na realização de estudos que permitam conhecer e 
avaliar práticas, enredos das diversas problemáticas associadas à situação de acolhimento, 
dificuldades, ameaças e potencialidades da intervenção e, dessa forma, ajudar a apontar o 
caminho da melhoria contínua.  
 
É o que está a fazer o Grupo de Investigação e Intervenção em Acolhimento e Adoção (GIIAA) 
da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do Porto (FPCEUP), com 
o desenvolvimento de um estudo pioneiro, de âmbito nacional, intitulado “A Qualidade do 
Acolhimento Residencial em Portugal: Avaliação da adequação dos serviços às necessidades 
das crianças e jovens institucionalizados”.   
 
Respeitando os princípios éticos e normas deontológicas, este estudo pretende “retirar ilações 
cientificamente validadas que permitam: 
 
− Consubstanciar ações que conduzam a uma maior especialização das estruturas, meios, 

mecanismos e recursos das instituições que desenvolvem respostas de acolhimento 
residencial (AR); 
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− Fundamentar as decisões técnicas e as opções relativas a programas de intervenção 
específicos e especializados para esta população, disponibilizando dados científicos que as 
apoiem; 
 

− Implementar medidas concretas de controlo e fiscalização da qualidade dos serviços 
prestados pelas instituições que desenvolvem respostas de AR; 
 

− Contribuir para fundamentar as decisões políticas nacionais quanto à manutenção, 
reclassificação e desenvolvimento das respostas de AR existentes e criação de outras 
consideradas estrategicamente necessárias; 
 

− Possibilitar a comparação da realidade atual das respostas de acolhimento em Portugal 
com a situação noutros países e contribuir para definir uma identidade nacional para a 
qualidade do AR” (GIIAA, 2013).” 

 
Nessa linha, para além das casas de acolhimento e respetivas instituições responsáveis que 
integram a amostra do estudo, foram celebrados protocolos de colaboração entre a FPCEUP e, 
respetivamente, Instituto da Segurança Social, I.P., Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, Casa 
Pia de Lisboa, Instituto de Segurança Social dos Açores, IPRA, Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM, Comissão Nacional de Promoção de Direitos e Proteção de Crianças e Jovens 
e entidades representativas das Instituições Particulares de Solidariedade Social – 
Confederação Nacional das Instituições Solidárias e União das Misericórdias Portuguesas 
Misericórdias.  
 
 
V. Breve conclusão 
 
As famílias de acolhimento e as casas de acolhimento têm uma inegável importância que deve 
ser reconhecida e apoiada por todos.  
 
Ambas as respostas de acolhimento, na sua especificidade, são necessárias para responder 
com qualidade à variada e complexa casuística da desproteção na infância e juventude. 
 
Nas viagens ao mundo dos direitos, tem que se ir arrumando as malas, tantas vezes quantas as 
que forem necessárias... As malas do acolhimento familiar e as do acolhimento residencial, 
mas também as malas de todas as medidas e figuras jurídicas que integram o Sistema de 
Promoção de Direitos e Proteção das Crianças e Jovens.  
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OBJETIVOS: Abordagem, numa perspetiva judiciária, dos principais temas do direito da família e das crianças, selecionados em função da sua 


atualidade e interesse prático, proporcionando uma: 


a) visão integrada e interdisciplinar sobre grandes temas do direito da família e das crianças; 


b) discussão das práticas judiciárias, com vista à desejada uniformização de procedimentos tendo em consideração, nomeadamente, as recentes 


alterações legislativas no Código Civil; no regime tutelar cível; no processo de adoção e na lei de promoção e proteção de crianças e jovens em 


perigo. 
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Destinatários: Juízes/as e Magistrados/as do Ministério Público, advogados/as e outros profissionais da área forense


Manhã 


 


 
9h45       Abertura   


Direção CEJ 


10h00   A Criança no Mundo globalizado – das Convenções às 


práticas 


Ana Nunes de Almeida, Investigadora Coordenadora do 


Instituto de Ciências Sociais, Universidade de Lisboa 


11h00 Pausa 


11h15 O papel das EMAT nos processos judiciais de 


regulação do exercício das responsabilidades 


parentais 


 Paula Casaleiro, Doutoranda em Sociologia, CES – FEUC 


12h15 Debate 


Moderação: Armando Leandro, Juiz Conselheiro Jubilado 


 
13h00 Pausa para almoço 


 


Tarde 


 
 


14h30 Migração e minorias – como proteger a criança? 


Intervenção de: 


• Pedro Calado, Alto-Comissário para as Migrações 


• Ana Teresa Leal, Procuradora da República no DIAP da 


Amadora, comarca de Lisboa Oeste 


 


16h30 Debate 


Moderação: Maria Perquilhas, Juíza de Direito e Docente 


do CEJ 
 


17h00 Encerramento 
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PROGRAMA – Dia 13 de maio de 2016 


Auditório do Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro 
 


 


 


 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 
  


  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Destinatários: 
Juízes, Magistrados do Ministério Público e 
outros profissionais da área forense.  


 


 


 


OBJETIVOS: Abordagem, numa perspetiva judiciária, dos principais temas do direito da família e das crianças, selecionados em função da sua 


atualidade e interesse prático, proporcionando uma: 


a) visão integrada e interdisciplinar sobre grandes temas do direito da família e das crianças; 


b) discussão das práticas judiciárias, com vista à desejada uniformização de procedimentos tendo em consideração, nomeadamente, as recentes 


alterações legislativas no Código Civil; no regime tutelar cível; no processo de adoção e na lei de promoção e proteção de crianças e jovens em 


perigo. 
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Manhã 


 


 


10h00    Acolhimento familiar e residencial – o novo paradigma  


Mesa redonda com intervenções de: 


• Teresa Goldschmidt, Pedopsiquiatra 


• Catarina Pinheiro Mota, Docente universitária na 


Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 


• Rui Godinho, Diretor da Casa da Boavista, SCML 


• Sandra Veiga, Diretora da Unidade da Ação Social e 


Acolhimento da Casa Pia de Lisboa 


       • Helena Simões, Assistente social, Unidade de Infância e 


Juventude  do Departamento de Desenvolvimento Social e 
Programas do ISS, IP 


Moderação: Maria Perquilhas, Juíza de Direito e Docente 
do CEJ 


13h00 Pausa para almoço 


 
 


Tarde 


 
 


14h30   A INTERNET e as crianças – riscos e potencialidades 


Mesa redonda com a intervenção de: 


• Ivone Patrão, Psicóloga clínica, ISPA 


• José Alberto Simões, Docente universitário da Universidade 


Nova de Lisboa 


• Tito de Morais,  Fundador de "MiudosSegurosNa.Net" e 


Editor da Única Newsletter Portuguesa Sobre a 


SegurançaOnline de Crianças e Jovens 


• Manuel Magriço, Procurador da República na Secção de 


Família e Menores da Amadora da comarca de Lisboa Oeste 


 
Moderação: Luís Castro, Jornalista da RTP 


 
17h00 Encerramento 
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PROGRAMA - Dia 20 de maio de 2016 


                                                                    Auditório do Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro 


 


 


 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 
  


  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Destinatários: 
Juízes, Magistrados do Ministério Público e 
outros profissionais da área forense.  


 


 


 


OBJETIVOS: Abordagem, numa perspetiva judiciária, dos principais temas do direito da família e das crianças, selecionados em função da sua 


atualidade e interesse prático, proporcionando uma: 


a) visão integrada e interdisciplinar sobre grandes temas do direito da família e das crianças; 


b) discussão das práticas judiciárias, com vista à desejada uniformização de procedimentos tendo em consideração, nomeadamente, as recentes 


alterações legislativas no Código Civil; no regime tutelar cível; no processo de adoção e na lei de promoção e proteção de crianças e jovens em 


perigo. 
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Destinatários: Juízes/as e Magistrados/as do Ministério Público, advogados/as e outros profissionais da área forense


Manhã 


 
10h00    Parentalidade e género  


Mesa redonda com intervenções de: 


• Maria Adelina Barbosa, Docente Universitária, Faculdade 


de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do 


Porto  


• Joaquim Manuel Silva, Juiz de Direito na Secção de Família 


e Menores de Sintra da Instância Central da comarca de 


Lisboa Oeste 


•  José Albino Lima, Docente Universitário, Faculdade de 


Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do 


Porto 


 


Moderação: Paulo Guerra, Juiz Desembargador e Diretor-
Adjunto do CEJ 


13h00 Pausa para almoço 


 
 


Tarde 


 
14h30     A LEI TUTELAR EDUCATIVA – novos desafios 


Intervenções de: 


• Paula Margarida Costa, Juíza de Direito na Secção de 


Família e Menores de Loures da Instância Central da comarca 


de Lisboa Norte 


• Antero Taveira, Procurador da República na Secção de 


Família e Menores de Setúbal da Instância Central da comarca 
de Setúbal 


Moderação: Lucilia Gago, Procuradora-Geral Adjunta, 


Diretora do DIAP- Lisboa 


17h00 Encerramento 
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PROGRAMA - Dia 30 de maio de 2016 


 Auditório do Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro 
 


 


 


 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 
  


  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Destinatários: 
Juízes, Magistrados do Ministério Público e 
outros profissionais da área forense.  


 


 


OBJETIVOS: Abordagem, numa perspetiva judiciária, dos principais temas do direito da família e das crianças, selecionados em função da sua 


atualidade e interesse prático, proporcionando uma: 


a) visão integrada e interdisciplinar sobre grandes temas do direito da família e das crianças; 


b) discussão das práticas judiciárias, com vista à desejada uniformização de procedimentos tendo em consideração, nomeadamente, as recentes 


alterações legislativas no Código Civil; no regime tutelar cível; no processo de adoção e na lei de promoção e proteção de crianças e jovens em 


perigo. 
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           A REFORMA DO DIREITO DAS CRIANÇAS E JOVENS DE 2015 
  (Resolução de questões e dúvidas colocadas) 


                   TODO O DIA  
       (10h00 -13h00 e 14h30 -17h00) 


 
MESA REDONDA: 
 
Intervenções de: 


 Paulo Guerra, Juiz Desembargador 
 


 Ana Massena, Procuradora de República 
 


 Maria Perquilhas, Juíza de Direito 
 


 Júlio Barbosa e Silva, Procurador-Adjunto  
 


 Miguel Vaz, Juiz de Direito  
 


 Pedro Faria da Silva, Procurador da República  
 


 Marta San Bento, Jurista  
 
Debate com moderação da equipa de docentes do CEJ 


 







